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- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 251

11
PDS 192/2012

- Terminativo -
SEN. DELCÍDIO DO AMARAL 259

12
PDS 154/2012

- Terminativo -
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(32)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

2 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

3 Cristovam Buarque(PDT)(19)(21) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(17)(18)(26) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 5 Eduardo Lopes(PRB)(8)(30)(31) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Eduardo Braga(PMDB) AM (61) 3303-6230 1 Sérgio Souza(PMDB)(10)(12)(20) PR (61) 3303-6271/
6261

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

2 Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 3 Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590
Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a

2314
4 Renan Calheiros(PMDB) AL (61) 3303-

2261/2263
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
5 Ivo Cassol(PP)(14)(15)(22)(24) RO (61) 3303.6328 /

6329
Eunício Oliveira(PMDB) CE 6245 6 Benedito de Lira(PP) AL 6144 até 6151

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim Argello(PTB) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

Alfredo Nascimento(PR)(25) AM (61) 3303-1166 2 João Ribeiro(PR)(25) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

VAGO(13) 1 Sérgio Petecão(27)(29) AC (61) 3303-6706 a
6713

PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio
Amaral, Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo,
Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-
GLDBAG).

(9) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Braga e Gim Argelo, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(12) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(13) Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 274/11-GSMB).

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(18) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)

(19) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(20) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(21) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(25) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão,
respectivamente, em decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(26) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(27) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(28) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(29) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(30) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(31) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(32) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(33) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX: 3303-2025

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 23, de 2010

- Não Terminativo -

Dispõe  sobre  o  uso  de  meio  eletrônico  nos  Registros  Públicos,  adota  
providências  adicionais  para  a  segurança  jurídica  e  celeridade  das  transações  
imobiliárias; altera as Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 6.766, de 19 de  
dezembro de 1979; e dá outras providências.

Autoria: Deputado Indio da Costa

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 146, de 2007

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a digitalização e arquivamento de documentos em mídia ótica ou  
eletrônica, e dá outras providências.

Autoria: Senador Magno Malta

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável ao PLC nº 23 de 2010, com as emendas oferecidas e pela rejeição 
ao PLS 146 de 2007, que tramita em conjunto, bem como das emendas apresentadas 
pelo Senador Paulo Duque

Observações: 

A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em 
decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso de requerimento

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Relatório

Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, de 2011

- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/07/2012 às 19:07.
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Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de  
terminais móveis utilizados no setor de telecomunicações.

Autoria: Deputado Arnon Bezerra

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta

Observações: 

A  matéria  ainda  será  apreciada  pela  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 41, de 2012

- Terminativo -

Revoga a alínea “e” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
institui  o Código Brasileiro de Telecomunicações, para extinguir a obrigatoriedade de 
retransmissão do programa “A Voz do Brasil” pelas emissoras de radiodifusão sonora.

Autoria: Senador Cyro Miranda

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 4

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 191, de 2010

- Terminativo -

Ementa do Projeto:  Institui o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro -  
SIPRON e revoga o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.

Autoria do Projeto: Presidente da República

Relatoria do Projeto: Senador Rodrigo Rollemberg (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Valdir Raupp

Relatório:  Favorável,  na  forma  da  emenda  substitutiva  aprovada  na  CI,  com  a 
subemenda que apresenta

Observações: 

Em 04/07/2012, foi aprovado o Substitutivo ao PLC nº 191, de 2010, ora submetido a  
Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o art. 92, do  
Regimento Interno do Senado Federal. Ao Substitutivo, poderão ser oferecidas emendas  
até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo substitutivo integral.

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/07/2012 às 19:07.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Avulso de requerimento   (RQS 1446/2011)  

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Parecer aprovado na comissão

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 184, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO PARANAÍBA LTDA. 
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Itumbiara, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 194, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  ao  SISTEMA  CONQUISTA  DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 197, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  SOCIEDADE 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/07/2012 às 19:07.
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DIFUSORA A VOZ DE BAGÉ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 175, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL 
COMUNITÁRIA PARATY para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 160, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO  ALTERNATIVA  DE  HORIZONTINA  para  executar  serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 105, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
SANTANA  DO  CARIRI  –  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  para  executar  serviço  de 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/07/2012 às 19:07.
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radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santana do Cariri, Estado do  
Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 192, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO VERDES CAMPOS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Cascavel, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 154, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA LIVRE FM para executar serviço de radiodifusão comunitária  
na cidade do Núcleo Bandeirante, no Distrito Federal.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 162, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
RADIODIFUSÃO  DE  DEZESSEIS  DE  NOVEMBRO  –  RS  para  executar  serviço  de 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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radiodifusão comunitária na cidade de Dezesseis de Novembro, Estado do Rio Grande  
do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 107, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO 
FRATERNIDADE para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 110, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E 
CULTURAL NOVA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de  
Arceburgo, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim Argello

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 170, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
JARDIM OLIDEL E ADJACÊNCIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/07/2012 às 19:07.

13



                                             
PAUTA da 20ª Reunião Extraordinária da CCT, em 11 de julho de 2012 8

na cidade de Alumínio, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 344, de 2011

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES 
AMIGOS  DA  RADIODIFUSÃO  E  CULTURA  para  executar  serviço  de  radiodifusão  
comunitária na cidade de São João Batista, Estado de Santa Catarina.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 153, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO SÃO FRANCISCO DE BORJA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 210, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FM STUDIO 96 LTDA. para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Curitiba,  
Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 9, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  SOCIEDADE  DE 
RADIODIFUSÃO ITAPUÍ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 216, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  PAMPEANA  DO  BAIRRO  MARTINICA  para  executar  serviço  de  
radiodifusão comunitária na cidade de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 189, de 2012

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA  
NOVA PINHAIS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pinhais,  
Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 165, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 222, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que  renova a  concessão outorgada à  RÁDIO E JORNAIS DO  
CEARÁ S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 240, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
SÃOJOANENSE  CULTURAL  E  EDUCACIONAL  DE  RADIODIFUSÃO  para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João Nepomuceno, Estado de  
Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/07/2012 às 19:07.
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PARECER No            , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara no 23, de 2010 (Projeto 
de Lei no 5.951, de 2009, na origem), do Deputado Índio 
da Costa, que dispõe sobre o uso de meio eletrônico nos  
Registros Públicos, adota providências adicionais para a  
segurança  jurídica  e  celeridade  das  transações  
imobiliárias; altera as Leis nos 6.015, de 31 de dezembro  
de 1973, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e dá outras  
providências, e sobre o Projeto de Lei do Senado no 146, 
de 2007, do Senador Magno Malta, que  dispõe sobre a  
digitalização e arquivamento de documentos em mídia  
ótica ou eletrônica, e dá outras providências.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Submetem-se  ao  crivo  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
no 23, de 2010 (Projeto de Lei no 5.951, de 2009, na origem), de iniciativa do 
Deputado Índio da Costa, e o Projeto de Lei do Senado (PLS) no 146, de 2007, 
de autoria do Senador Magno Malta, que tramitam em conjunto em decorrência 
da aprovação do Requerimento no 606, de 2010. Tal requerimento determinou 
também a tramitação conjunta do PLC no 11, de 2007, que foi posteriormente 
desapensado, com a aprovação do Requerimento no 1.008, de 2010.

O PLC no 23, de 2010, promove extensa alteração na legislação que 
disciplina  os  registros  públicos.  Assim,  a  análise  de  constitucionalidade  e  a 
avaliação  de  mérito  de  grande  parte  de  seu  conteúdo  serão  realizadas  pela 
Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  tendo  em  vista  suas 
atribuições regimentais. Embora disponha sobre o uso de meios eletrônicos para 
armazenagem de documentos pelos cartórios, esse não é o objetivo principal do 
PLC no 23, de 2010.
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O  PLS  no 146,  de  2007,  que  dispõe  sobre  a  digitalização  e  o 
arquivamento  de  documentos  em  mídias  óticas  ou  eletrônicas,  para  fins  de 
equivalência  jurídica  com seus  originais  em papel,  alinha-se  com a  matéria 
tratada no PLC no 23, de 2010, apenas nos dispositivos que versam sobre o uso 
de  Tecnologia  da  Informação  (TI)  para  reprodução  e  armazenamento  de 
documentos. E é exclusivamente sobre essa base comum que deve se debruçar a 
análise  da  CCT,  tendo  em conta  o  que  dispõe  o  inciso  I  do  art.  104-C  do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Registre-se  que a  CCT emitiu  parecer  na legislatura  passada,  na 
forma de uma emenda substitutiva ao PLS no 146, de 2007, e ao PLC no 11, de 
2007, no sentido de aprovar o uso de TI para assegurar a validade jurídica de 
documentos  eletrônicos  públicos  e  particulares,  considerando  a  segurança 
proporcionada  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  (ICP-Brasil). 
Aproveitamos,  neste  relatório,  informações obtidas do estudo conduzido pela 
CCT naquele momento.

A matéria retorna ao debate neste colegiado, não mais apensada ao 
PLC no 11, de 2007, mas ao PLC no 23, de 2010, que passamos a descrever 
sumariamente,  atendo-nos  aos  dispositivos  que  versam  sobre  a  referida 
modernização tecnológica.

O art.  1o legaliza  a  substituição  de  livros,  fichas,  microfilmes  e 
demais suportes de registros públicos, previstos na Lei no 6.015, de 1973, por 
processos  eletrônicos  de arquivamento,  exigindo que os documentos,  quando 
apresentados  ou  expedidos  eletronicamente,  atendam  aos  requisitos  da  ICP-
Brasil e à regulamentação a ser editada em âmbito nacional.

O art. 3o do projeto originário da Câmara dos Deputados estabelece 
um prazo de cinco anos para que todos os serviços registrais adotem o sistema 
de registro eletrônico, tendo em conta um cronograma de implantação gradativa 
que deverá observar peculiaridades locais.

O art. 4o, por sua vez, promove inúmeras alterações na Lei no 6.015, 
de 1973. Aquelas cuja avaliação compete a esta Comissão afetam os arts. 17, 19, 
23, 25 e 26. Seguem descritas cada uma dessas modificações.

O art. 17 da Lei no 6.015, de 1973, estabelece o direito de qualquer 
pessoa solicitar certidão de registro sem informar ao cartório seus motivos. A 
Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, acresceu parágrafo único ao referido artigo 

2
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para  prever  a  possibilidade  e  a  forma  de  acesso  ou envio,  pela  internet,  de 
informações aos registros públicos. Transcreve-se a redação vigente:

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem 
informar ao oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido.

Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros 
públicos,  quando  forem  realizados  por  meio  da  rede  mundial  de 
computadores  (internet)  deverão  ser  assinados com uso de certificado 
digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP.

Além de eliminar  a inovação introduzida pela  Lei  no 11.977, de 
2009, o PLC no 23, de 2010, estabelece exceções ao direito de obter certidões de 
registro, nos seguintes termos:

Art. 17. ...............................................................................
Parágrafo  único.  Excetuam-se  à  regra  do  caput as  certidões 

requeridas sobre registros facultativos  ou para simples  conservação de 
conteúdo e prova de data, hipóteses em que, havendo solicitação escrita 
do apresentante no momento do registro, o oficial somente poderá extrair 
certidão  a  requerimento  expresso  de  qualquer  das  partes  ou  em 
cumprimento a decisão judicial específica, sob segredo de justiça. (NR)

As alterações  ao art.  19 da Lei  de Registros  Públicos visam tão 
somente  permitir  que  os  serviços  registrais  forneçam  as  certidões  por  meio 
eletrônico, desobrigando-os de utilizar como suporte apenas o papel.

As mudanças que afetam o art. 23 estão em consonância com as 
propostas para o art. 17, na medida em que controlam a forma de acesso aos 
registros públicos, afastando o acesso ou o envio de dados pela internet. Passa-se 
a exigir marcação prévia de dia e hora para que, em diligências judiciais ou 
extrajudiciais,  sejam  consultados  quaisquer  assentamentos,  mantendo-se  a 
obrigação de que a consulta seja feita no próprio cartório.

O art.  25  se  refere  explicitamente  aos  métodos  e  tecnologias  de 
armazenagem  dos  registros,  e  os  ajustes  de  redação  propostos  facultam  a 
utilização de sistemas informatizados e digitais pelos serviços registrais.

Por fim, a alteração ao art. 26 autoriza a destruição dos documentos 
arquivados na serventia depois de terem sido digitalizados. Adicionalmente, o 

if2011-11131
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PLC no 23,  de 2010, altera  sutilmente  a redação do  caput desse  dispositivo, 
suprimindo a obrigação de conservação por  tempo indeterminado de “papéis 
pertencentes ao arquivo do cartório”.

Passa-se  agora  a  descrever  sumariamente  o  conteúdo do PLS no 

146, de 2007. O art. 1o define o escopo do projeto, cujo propósito é incentivar a 
geração  e  a  armazenagem  de  documentos  em meio  ótico  ou  eletrônico,  em 
substituição ao suporte em papel, sem perda da equivalência para todos os fins 
legais.

O art. 2o autoriza a destruição dos documentos originais depois de 
terem  sido  digitalizados,  autenticados  e  armazenados  apropriadamente,  com 
exceção  aos  documentos  de  valor  histórico.  Novamente,  não se  estabelecem 
obrigações e responsabilidades claras quanto à perda e recuperação de dados 
cujos suportes originais tenham sido destruídos.

Os arts. 3o e 4o determinam que, se o processo de digitalização e 
armazenagem seguir as regras a serem estabelecidas pelo Ministério da Justiça, 
os documentos “virtuais” terão o mesmo valor jurídico dos originais, para todos 
os fins de direito.

O art.  5o estende ao mundo virtual  a atribuição dos cartórios de 
autenticar documentos. Assim, na perspectiva do PLS no 146, de 2007, as cópias 
digitalizadas e até os documentos originalmente elaborados em meio eletrônico 
teriam de ser autenticados por um cartório de títulos e documentos para que 
produzissem efeitos jurídicos, devendo o interessado pagar pela conversão de 
mídia.

O  art.  6o,  por  sua  vez,  exige  a  autenticação  de  reproduções 
realizadas  por  particulares  para  que  produzam  efeitos  perante  terceiros. 
Diferentemente da medida proposta pelo art. 5o, não se trata de substituir, mas 
complementar a utilização dos certificados digitais.

Por  fim,  o  art.  7o condiciona  a  autenticidade,  a  integridade  e  a 
validade jurídica dos documentos digitais, finalidade precípua da ICP-Brasil, à 
atuação dos cartórios preconizada pelo PLS no 146, de 2007.

Não  foram  apresentadas  emendas  aos  projetos  na  presente 
legislatura.

4
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II – ANÁLISE

Frise-se  que  a  análise  constante  deste  relatório  se  atém  às 
atribuições regimentais  da CCT descritas no inciso I do art.  104-C do RISF. 
Avalia-se, portanto, a adoção de Tecnologia da Informação (TI) para substituir a 
manipulação de documentos em papel pelo processamento,  armazenamento e 
transporte digitais, sem perda da fidelidade com o original e, principalmente, da 
validade jurídica perante terceiros.  O PLC no 23,  de 2010, enfoca  apenas os 
serviços registrais, enquanto o PLS no 146, de 2007, pretende fomentar o uso de 
TI em variadas situações e finalidades, nas esferas pública e privada.

Recorre-se  em  ambos  os  projetos  à  ICP-Brasil,  que  oferece 
infraestrutura e procedimentos seguros para a manipulação de arquivos digitais, 
com a finalidade de “garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos em forma eletrônica”, nos termos da Medida Provisória (MPV) 
no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que a instituiu. Formada por uma cadeia de 
entidades  certificadoras  (Autoridade  Certificadora  Raiz,  Autoridades 
Certificadoras e Autoridades de Registro), a estrutura da ICP-Brasil oferece aos 
cartórios diferentes possibilidades, de acordo com sua localização, demanda e 
capacidade (ou interesse) de investimento em tecnologia.

Introduzida  há  dez  anos,  essa  infraestrutura  tem  evoluído  e 
demonstrado ser  uma solução adequada à finalidade dos projetos em estudo. 
Para  a  maioria  das  pessoas,  contudo,  a  substituição  do  papel  por  arquivos 
eletrônicos ainda gera incerteza e  uma sensação de insegurança nas relações 
contratuais. Para os cartórios, a perda de receita e, principalmente, de algumas 
atribuições – o reconhecimento de firmas e a autenticação de cópias em papel, 
por exemplo, tornam-se obsoletos – é a preocupação central. É natural, portanto, 
que  haja  reação  à  velocidade  com que  essa  transformação  se  processará  na 
sociedade.

De fato, não se espera que os milhares de cartórios em todo o País 
passem a utilizar repentinamente tecnologias que não dominam e para as quais 
não dispõem de pessoal  capacitado localmente.  A destruição de originais em 
papel, a autenticação de documentos mediante assinaturas e certificados digitais, 
a introdução dos processos de recuperação de falhas em servidores e sistemas de 
armazenamento,  entre  outros  procedimentos  que  passarão  a  ser  rotineiros, 
exigirão dos  serventuários treinamento  e  tempo para aculturamento  às novas 
tecnologias.  Não  é  por  outra  razão  que  o  PLC no 23,  de  2010,  propõe  um 
cronograma de cinco anos para se realizar a transição.

if2011-11131

5

23



Não obstante, não há dúvida de que, ao substituir o olho humano 
por um computador, a verificação de integridade e autenticidade entre uma cópia 
e  seu  original  ganhará  qualidade  e  precisão.  A  preservação  de  documentos 
poderá ser feita por mais tempo e a um custo muito menor. Consultas remotas às 
bases de dados cartoriais em todo o País, em busca de segurança jurídica nas 
transações comerciais, reduzirão o “custo Brasil”. A agilidade no atendimento, 
com a dispensa das indesejáveis idas ao cartório, também será incrementada. E 
as fraudes implicarão custos até então inexistentes, pois o fraudador precisará 
dispor de computador, software e, sobretudo, capacitação técnica. Não bastará a 
má-fé.   O  processo  exigirá,  também,  que  o  fraudador  tenha  competência, 
inclusive para apagar os registros eletrônicos do ato fraudulento.

A despeito da incerteza inicialmente associada a um uso amplo e 
irrestrito de documentos “virtuais” com equivalência jurídica a seus originais em 
papel, é preciso ter em mente que o País vem dando passos nesse sentido há 
mais de dez anos, em aplicações de grande relevância e alcance sociais, sem que 
tenham sido registradas falhas sistêmicas. Os serviços prestados pela ICP-Brasil 
ilustram  importantes  casos  de  sucesso  no  uso  de  meios  eletrônicos  para 
manipulação de documentos.  A Justiça e a Receita  Federal  são exemplos de 
destaque, que merecem ser replicados.

Embora pareçam evidentes os ganhos de eficiência e segurança para 
toda a sociedade, os projetos defendem que haja pouca mudança na atuação dos 
cartórios nesse novo cenário tecnológico, em que o uso de um certificado digital 
emitido pela ICP-Brasil  poderia substituir  antigas atribuições dos notários.  O 
Senado  Federal  precisará  decidir  em  que  medida  será  preservada  a  atual 
estrutura de serviços registrais. Diferentemente da proposta contida no PLC no 

11,  de 2007,  que passou a  tramitar  separadamente  desde março de 2011,  os 
projetos em tela são conservadores e propõem manter a essência da sistemática 
atual.

Associados ou não a essa questão central, alguns ajustes merecem 
ser  feitos  no  texto  aprovado  pela  Câmara  dos  Deputados.  Destaca-se, 
inicialmente,  a  alteração  proposta  ao  art.  17  da  Lei  no 6.015,  de  1973,  que 
elimina a possibilidade, introduzida em 2009, de enviar e acessar registros pela 
internet e,  assim,  limita  os benefícios associados à adoção da tecnologia. Ao 
fazer retroagir a oferta de serviços registrais pela internet, o PLC no 23, de 2010, 
impede,  por  exemplo,  que  o  cidadão  submeta  remotamente  cópias  digitais 
certificadas ao registro público ou realize consultas mais amplas antes de fechar 
uma transação.
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Os relatórios submetidos à CCT na legislatura passada indicam que 
a Associação dos Notários e Registradores do Brasil (ANOREG) entende haver 
questões  jurídicas  e  técnicas  a  serem equacionadas  antes  de  se  assegurar  a 
equivalência entre o documento original e o digitalizado para todos os fins de 
direito. Nessa seara, merece ser analisada a seguinte situação: se uma transação 
é realizada entre particulares e formalizada mediante documento assinado com 
certificado digital emitido pela ICP-Brasil, a tecnologia e a legislação vigentes 
asseguram a autenticidade, integridade e validade jurídica do contrato particular. 
Como esperar, contudo, sem o registro público feito por um cartório de títulos e 
documentos,  que  o  referido  contrato  produza  efeitos  contra  terceiros?  Essa 
questão  foi  explicitamente  tratada  pelo  PLS  no 146,  de  2007,  que  exige  a 
autenticação do cartório inclusive para cópias e originais eletrônicos.

Ao  investirem  em  modernização  tecnológica,  os  cartórios 
continuarão a desempenhar o papel de guardiões da segurança e da eficácia dos 
atos  jurídicos.  Há  cartórios  que  já  atuam como  Autoridades  de  Registro  no 
âmbito  da  ICP-Brasil  e,  nessa  função,  mantêm  sua  atribuição  primordial: 
verificar se aqueles que acordam direitos e obrigações com repercussões sobre 
terceiros são de fato quem alegam ser.

Para solicitar a emissão de um certificado digital, por exemplo, a 
Autoridade de Registro exige a presença do requerente, sendo vedado o uso de 
procuração. Assim,  a presunção de autenticidade de que goza a cópia digital 
“assinada” com um certificado da ICP-Brasil depende de uma etapa anterior, na 
qual  não se  conta  com a tecnologia,  mas  com a intervenção humana.  Nessa 
etapa, que é crítica, pois mais susceptível a fraudes, a atuação dos notários tem 
muito valor. Parece ter sido essa a ótica dos projetos em tela.

Não se questiona a eficácia da tecnologia, mas é preciso reconhecer 
suas limitações em cada contexto. Ao se gerar uma cópia digital, submete-se a 
imagem do documento a um procedimento técnico (hashing) capaz de registrar 
o conteúdo original.  Qualquer alteração que se  faça,  dali  em diante,  sobre o 
conteúdo dessa cópia gerará inconsistência com o resultado desse procedimento. 
Mas quem pode assegurar que, ao gerar a imagem do documento em papel, parte 
do seu conteúdo não tenha sido subtraída antes do hashing?

Ao  assinar  digitalmente  um  arquivo  digital  com  uma  “chave 
privada” emitida pela ICP-Brasil, identifica-se irrevogavelmente essa cópia com 
o detentor daquela chave. E as pessoas que ainda não possuem um certificado 
digital para assinar seus documentos? Terão de contar com serviços de terceiros, 
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e  isso  insere  no  processo  mais  uma  etapa  crítica  em relação  à  proposta  de 
estabelecer equivalência jurídica entre cópia e original.

Esse  natural  e  inexorável  processo  de  modernização  tecnológica 
que se vive há alguns anos parece nunca prescindir da intervenção humana em 
situações críticas. Assim, ainda que a adoção de TI possa gerar mais benefícios 
do que custos,  pode ser  conveniente,  ao  menos  durante  algum tempo,  haver 
regras que estabeleçam o uso de antigos procedimentos, se a combinação destes 
com as novas tecnologias produzir efeitos positivos.

Destarte, propomos emenda ao PLC no 23, de 2010, para incorporar 
a ideia, contida no PLS no 146, de 2007, de manter nos cartórios a atribuição de 
conferir fé pública a todo tipo de documento, inclusive àqueles originalmente 
firmados  em  meio  eletrônico.  Assim,  o  efeito  jurídico  perante  terceiros  de 
transações entre particulares continua a depender da atuação cartorial. Exige-se 
dos cartórios, em compensação, que o registro público desse tipo de documento 
possa ser  feito pela internet,  mediante  envio do arquivo em formato original 
(digital).

Não se pretende, com essa emenda, suspender a validade jurídica 
decorrente do uso de certificados emitidos pela ICP-Brasil e, consequentemente, 
o poder probatório da cópia digital “em juízo ou fora dele”. Excessivamente 
conservadora, essa proposta estaria a revogar disposições centrais da MPV no 

2.200-2, de 2001, e prejudicar importantes avanços e benefícios conquistados 
desde sua edição.

Não  se  depreciam,  portanto,  os  benefícios  da  disseminação  da 
tecnologia  de  certificados  digitais.  Com  base  na  ICP-Brasil,  haverá  mais 
competição e até substituição de alguns serviços registrais. A controvérsia não é 
tanto  de  natureza  tecnológica,  mas  política  e  econômica.  Para  não  serem 
alijados,  os  atuais  prestadores  desse  serviço  precisarão  investir  para  gerar  a 
conveniência  e  a  segurança  que  os  usuários  esperam  encontrar  na  nova 
tecnologia. 

Em relação à alteração ao art.  26 da Lei no 6.015, de 1973, que 
autoriza a destruição dos documentos arquivados na serventia depois de terem 
sido digitalizados, é preciso excepcionar documentos de valor histórico e exigir 
dos cartórios a manutenção de planos de contingência que reduzam o risco de 
perdas irrecuperáveis dos registros. Obrigação similar foi aprovada anos atrás 
para as instituições financeiras, como forma de proteger os dados de correntistas 
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e  investidores,  e  implementada  segundo  um  cronograma  viável,  sob  o 
acompanhamento  e  fiscalização  do  Banco  Central.  A  responsabilidade  civil 
associada à perda de registros também merece um tratamento mais adequado.

Por fim, é conveniente preservar os princípios previstos na Lei no 

12.527,  de 18 de  novembro de 2011,  que  regula  o acesso  a  informações  de 
natureza pública previsto na Constituição Federal, estendendo-os à legislação de 
serviços  registrais,  cuja  natureza e finalidade estão intimamente  associadas  à 
publicidade do ato.

Além  de  instituir  estranhas  possibilidades  de  registro  de 
documentos e ampliar injustificadamente as raras exceções a uma regra basilar 
do funcionamento dos cartórios – dar publicidade a atos jurídicos por meio de 
um registro público, independentemente da motivação do requerente –, o texto 
aprovado na Câmara dos Deputados esculpe uma política restritiva de acesso aos 
registros públicos ao revogar a possibilidade de consulta remota e exigir que a 
consulta se realize apenas nas dependências do cartório, mesmo em diligências 
judiciais. Em todas essas questões, o PLC no 23, de 2010, necessita de ajustes.

III – VOTO

Ante o exposto,  e considerando o disposto no art.  260, inciso II, 
alínea “a”, do Regimento Interno do Senado Federal, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara no 23, de 2010, e pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado no 146, de 2007, com a introdução das seguintes emendas:

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)

Dê-se a seguinte redação ao § 2o do art. 1o do Projeto de Lei da 
Câmara no 23, de 2010:

“Art. 1o ...................................................................
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.................................................................................

§ 2o Os documentos públicos e privados, quando apresentados em 
forma eletrônica nos Registros Públicos ou quando por eles expedidos, 
atenderão os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil),  instituída  pela  Medida  Provisória  no 2.200-2,  de  24  de 
agosto de 2001.”

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)

Insiram-se os seguintes §§ 2o e 3o ao art. 2o do Projeto de Lei da 
Câmara no 23, de 2010, renumerando-se o parágrafo único como § 1o:

“Art. 2o ....................................................................
§ 1o ...........................................................................

§ 2o O documento privado, mesmo que gerado em conformidade 
com os requisitos da ICP-Brasil, somente gozará de fé pública e possuirá 
validade  contra  terceiros  se  tais  atributos  lhe  forem  conferidos  por 
serviço registral competente.

§  3o A  solicitação  do  registro  de  documento  privado  ou  da 
averbação de seu conteúdo poderá ser processada remotamente, na forma 
prevista no parágrafo único do art. 17 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, cabendo ao serviço de registro providenciar as condições para 
que os pedidos sejam protocolados e atendidos.”

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)

Suprima-se a alteração proposta pelo art. 4o do Projeto de Lei da 

10

28



Câmara no 23, de 2010, aos arts. 17 e 129 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 
1973.

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  art.  26  da  Lei  no 6.015,  de  31  de 
dezembro de 1973, na forma do art. 4o do Projeto de Lei da Câmara no 23, de 
2010:

“Art. 26. Os livros e demais instrumentos de registro pertencentes 
ao serviço registral nele permanecerão indefinidamente.

Parágrafo  único.  Tendo  sido  digitalizados  segundo  as  regras 
estabelecidas por esta Lei e pela ICP-Brasil, os documentos referidos no 
caput deste  artigo  poderão  ser  destruídos,  observada  a  legislação  de 
proteção ao patrimônio histórico e desde que o serviço registral tenha em 
operação  sistema  de  contingenciamento  capaz  de  recuperar  eventuais 
perdas de arquivos digitais, na forma do regulamento.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Dispõe sobre o uso de meio eletrô-nico nos Registros Públicos, adota providências adicionais para a se-gurança jurídica e celeridade das transações imobiliárias; altera as Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 6.766, de 19 de dezem-bro de 1979; e dá outras providên-cias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o uso de meio ele-
trônico nos Registros Públicos e adota providências adicio-
nais para a segurança jurídica e celeridade dos negócios 
jurídicos e das transações imobiliárias.

§ 1º Os livros, fichas, microfilmes e demais su-
portes de Registros Públicos, previstos na Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, e os de uso dos Registros de Inter-
dições e Tutelas e de Distribuição, poderão ser substituí-
dos por processos eletrônicos de arquivamento, a serem re-
gulamentados em âmbito nacional, para garantia da seguran-
ça, inalterabilidade e acesso aos respectivos bancos de da-
dos.

§ 2º Os documentos públicos e privados, quando 
apresentados em forma eletrônica nos Registros Públicos e 
aqueles por eles expedidos atenderão os requisitos da In-
fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP.

Art. 2º Os negócios jurídicos celebrados com base 
nos assentos dos Registros Públicos estão protegidos pelo 
princípio da boa-fé. 

Parágrafo único. Para alcançar a finalidade desta 
Lei, seus dispositivos devem ser interpretados de forma 
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sistemática, harmônica e coerente com os princípios infor-
mativos do direito registral, em especial, os da legalida-
de, inscrição, fé pública, continuidade, territorialidade, 
concentração, especialidade e prioridade.

Art. 3º No prazo de 5 (cinco) anos da entrada em 
vigor desta Lei, todos os serviços de Registros Públicos 
adotarão o sistema de registro eletrônico, cuja implantação 
será de forma gradativa, conforme cronograma a ser estabe-
lecido em regulamentação nacional, observadas as peculiari-
dades locais.

Art. 4º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17...............................
Parágrafo único. Excetuam-se à regra do 

caput as certidões requeridas sobre registros fa-
cultativos ou para simples conservação de conteú-
do e prova de data, hipóteses em que, havendo so-
licitação escrita do apresentante no momento do 
registro, o oficial somente poderá extrair certi-
dão a requerimento expresso de qualquer das par-
tes ou em cumprimento a decisão judicial especí-
fica, sob segredo de justiça.”(NR)

“Art. 19...............................
§ 1º A certidão dos atos e documentos 

registrados poderá ser extraída por meio digital 
ou eletrônico,  obedecidos  os  critérios  da IC-
P-Brasil, ou por meio datilográfico ou reprográ-
fico.
.......................................

§ 5º As certidões extraídas dos regis-
tros públicos deverão ser fornecidas por escrito, 
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em papel ou outro suporte, que permita sua repro-
dução.”(NR)

“Art.  23.  Todas  as  diligências  judi-
ciais e extrajudiciais que exigirem a apresenta-
ção de qualquer livro, ficha substitutiva de li-
vro ou documento efetuar-se-ão no próprio serviço 
registral,  em  dia  e  hora  previamente  designa-
dos.”(NR)

“Art. 25. Os papéis referentes ao ser-
viço do registro serão arquivados no serviço re-
gistral mediante utilização de processos racio-
nais e de tecnologia que facilitem as buscas, fa-
cultada a utilização de microfilmagem, digitali-
zação,  sistemas  de  informatização  ou  simila-
res.”(NR)

“Art.  26.  Os  livros  pertencentes  ao 
serviço registral nele permanecerão indefinida-
mente.

Parágrafo único. Os documentos arquiva-
dos na serventia, após digitalizados, serão des-
truídos.”(NR)

“Art. 27. Quando a lei criar novo ser-
viço registral, enquanto não instalado, os regis-
tros continuarão a ser feitos naquele que sofreu 
o desmembramento, não sendo necessário repeti-los 
no que foi criado.

Parágrafo  único. O  arquivo  do  anti-
go  serviço  registral  continuará  a  pertencer-
lhe.”(NR)

“Art. 116..............................
Parágrafo único. A partir da vigência 
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desta lei, os registros previstos nos incisos I e 
II do art. 114 obedecerão ao sistema de matrícu-
la.”(NR)

“Art. 116-A. O Livro de Registro Geral 
será destinado à matrícula da constituição das 
pessoas jurídicas e ao registro ou averbação dos 
atos posteriores, obedecendo às seguintes normas:

I – cada pessoa jurídica terá matrícula 
própria, que será aberta por ocasião do primeiro 
registro a ser feito na vigência desta Lei;

II – A matrícula será composta com as 
indicações previstas nos itens I a VII do art. 
120 desta Lei.”(NR)

“Art. 127. No Registro de Títulos e Do-
cumentos será feita a transcrição:
........................................

VIII - das cláusulas padronizadas dos 
contratos de comercialização ou financiamento e 
garantia de imóveis parcelados ou fracionados por 
efeito de parcelamento do solo urbano, de incor-
poração imobiliária ou em outras hipóteses em que 
couber a padronização. 
............................................”(NR)

“Art. 129. ............................
Parágrafo único. Quando o apresentante 

requerer, por escrito, o registro ou a custódia 
de documento, sob sigilo e para simples prova de 
existência e data, guarda e conservação, o regis-
tro não surtirá efeito perante terceiros de boa 
fé e somente dele poderá ser extraída certidão na 
forma  prevista  no  parágrafo  único  do  art. 
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17.”(NR)
“Art. 132..............................

.................................................
V – Livro de Registros Facultativos – 

para traslados integrais de documentos apresenta-
dos na forma do parágrafo único do art. 129.”(NR)

“Art. 167. No Registro de Imóveis, além 
da matrícula, será feito o registro de:

I – aquisição e transmissão de bem imó-
vel e direito real sobre imóvel;

II – promessa de transmissão do direito 
de propriedade de imóvel ou promessa de cessão de 
direitos reais;

III – alteração do regime jurídico da 
propriedade decorrente de parcelamento do solo, 
regularização  fundiária,  incorporação  imobiliá-
ria, instituição de condomínio, divisão, atribui-
ção nas incorporações e nos parcelamentos, do Re-
gistro Torrens, instituição de bem de família ou 
outras hipóteses e em lei;

IV – cláusulas padronizadas dos contra-
tos de comercialização ou financiamento e garan-
tia  de  imóveis  parcelados  ou  fracionados  por 
efeito de parcelamento de solo urbano, de incor-
poração imobiliária ou em outras hipóteses em que 
couber a padronização;

V  –  convenção  antenupcial  e  contrato 
relativo a regime patrimonial em união estável;

VI – convenção de condomínio edilício;
VII – contrato de penhor rural, indus-

trial ou comercial e de cédula de crédito;

5

34



  

VIII – imissão de posse em desapropria-
ção, sua cessão ou promessa de cessão;

IX – concessão ou autorização de uso de 
imóvel público ou privado;

X – opção de compra nos contratos de 
locação ou arrendamento mercantil imobiliário ou 
residencial;

XI – a continuidade da vigência da lo-
cação ou do arrendamento perante o adquirente.

§ 1º Será objeto de averbação:
I – o cancelamento de registro ou de 

averbação;
II – a resolução das propriedades fidu-

ciária e superficiária;
III – o ato que, de qualquer modo, al-

tere condições do contrato de garantia, inclusive 
no caso de aumento do valor da dívida nas opera-
ções de financiamento imobiliário de unidades ha-
bitacionais em conformidade com os planos habita-
cionais; 

IV – a cédula representativa de crédito 
com garantia real; 

V – a inalienabilidade, impenhorabili-
dade e incomunicabilidade;

VI – a restrição administrativa ou con-
vencional ao gozo de direitos registrados, ou sua 
disponibilidade, quando previstos em lei;

VII – a penhora, o arresto ou o seques-
tro;

VIII – a medida judicial acautelatória, 
o arrolamento fiscal, ou a medida administrativa 
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acautelatória prevista em lei;
IX – a notícia de ajuizamento de ação 

real, pessoal reipersecutória ou de outro tipo de 
ação que verse sobre o imóvel indicado na matrí-
cula, cujos resultados ou responsabilidade patri-
monial possam interferir em direitos registrados, 
bem como do ajuizamento de ação de execução que 
atinja diretamente o imóvel indicado na matrícu-
la, podendo o interessado requerer ao juiz da 
causa o seu cancelamento nos casos de excesso, 
descabimento,  substituição  por  outro  imóvel  ou 
prestação de caução, e, sendo o caso, o reconhe-
cimento de litigância de má-fé;

X – a preferência na aquisição nos con-
tratos de locação ou arrendamento;

XI – o implemento ou não de condição 
resolutiva ou suspensiva, mediante assentamento 
do correspondente evento;

XII – o direito de preempção;
XIII – o tombamento, a decretação de 

utilidade, a necessidade pública e o interesse 
social e a desafetação do bem público;

XIV – a reserva legal;
XV – o termo de afetação e securitiza-

ção;
XVI  –  a  construção,  a  demolição,  a 

abertura ou a alteração de denominação de via ou 
logradouro público, a inserção ou a alteração de 
numeração de unidade imobiliária;

XVII – a mudança de nome de pessoa na-
tural ou a alteração de denominação de pessoa ju-
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rídica;
XVIII – a inserção ou alteração de es-

tado civil, do regime de bens entre cônjuges ou 
conviventes, ou outras circunstâncias que tenham 
influência no registro ou nas pessoas nele refe-
ridas;

XIX – o acréscimo ou o decréscimo de 
potencial construtivo;

XX – as notificações relativas a parce-
lamento, edificação e utilização compulsórios;

XXI – o contrato de execução de parce-
lamento do solo ou de regularização fundiária, em 
forma de parceria, sob regime de obrigação soli-
dária.

§ 2º Os atos de registro são somente 
aqueles especificados neste artigo e quando se 
referirem a direitos reais, somente aqueles defi-
nidos como tais pelas leis civis.

§ 3º A sub-rogação ou cessão de crédito 
imobiliário, salvo estipulação contratual diver-
sa, implica a transmissão do direito real de ga-
rantia pactuado e de todos os direitos e obriga-
ções correspondentes, legitimado o cessionário a 
praticar todos os atos a que o credor originário 
estaria  autorizado,  e  assegurado  ao  devedor  o 
exercício, perante o cessionário, de todos os di-
reitos ou expectativas de direito decorrentes da 
relação contratual originária.

§ 4º O registro da imissão de posse nas 
desapropriações  autoriza  o  expropriante  ou  seu 
sucessor a promover a unificação ou o desmembra-
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mento dos respectivos imóveis, bem como a incor-
poração, a instituição de condomínio, o parcela-
mento do solo ou a regularização fundiária.

§ 5º A transmissão da propriedade ou da 
titularidade fiduciária confere ao fiduciante, ou 
a quem este indicar, direito real de aquisição, 
sob condição suspensiva, do bem ou do direito 
transmitido.

§ 6º Aplicam-se à propriedade residual 
do imóvel objeto de promessa de compra e venda as 
mesmas regras relativas aos direitos reais de ga-
rantia,  legitimado  o  cessionário  do  crédito  a 
apropriar-se do domínio do imóvel prometido em 
caso de desfazimento do contrato, sub-rogado que 
está nos direitos e obrigações do cedente.

§ 7º Para efeito de cobrança de emolu-
mentos, são considerados sem conteúdo econômico 
os atos relativos a:

I – indisponibilidade, arrolamento fis-
cal, afetação e seu cancelamento, abertura ou al-
teração de denominação de via ou logradouro pú-
blico, inserção ou alteração de numeração de uni-
dade imobiliária efetuada pelo poder público, mu-
dança de denominação de pessoa jurídica, demoli-
ção, alteração de nome ou de estado civil, trans-
porte de ônus ou direitos;

II – distrato ou rescisão de contrato 
de promessa de compra e venda relativo a imóvel 
objeto de parcelamento do solo para fins urbanos 
ou de incorporação imobiliária e celebrado com o 
loteador ou o incorporador;
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III – notícia de ajuizamento de ações.
§ 8º A notificação, a interpelação e o 

protesto contra alienação de bens, de que tratam 
os arts. 867 a 873, da Lei nº 5.869, de 11 de ja-
neiro de 1973 - Código de Processo Civil, bem 
como quaisquer outros procedimentos judiciais que 
não admitam o contraditório, não poderão ser in-
feriores ao valor do imóvel que foi objeto dela.

§ 9º Nos casos em que for requerido o 
registro de incorporação ou instituição de condo-
mínio ou parcelamento do solo sobre imóvel em 
cuja  matrícula  se  encontre  efetuada  averbação 
premonitória, com respeito à existência de ações 
de que trata o inciso VII do § 1º, o requerente 
informará quais unidades ou futuras unidades se-
rão afetadas pela averbação, cujos valores não 
poderão ser inferiores ao valor do imóvel que foi 
objeto dela.

§ 10.  Na hipótese  prevista no  § 9º, 
feita a averbação das unidades afetadas, o empre-
endedor comunicará o fato ao interessado na aver-
bação premonitória ou ao juiz da ação, um ao ou-
tro, ao seu exclusivo critério.

§  11.  A  notícia  de  ajuizamento  de 
ações, nas comarcas onde houver o Serviço de Re-
gistro de Distribuição, será realizada mediante 
certidão  de  feitos  ajuizados  expedida  por 
este.”(NR)

“Art. 168. A qualificação dos atos como 
de registro ou de averbação será feita de acordo 
com sua natureza jurídica e de conformidade com o 
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previsto nesta Lei.”(NR)
“Art. 169. Todos os atos enumerados no 

art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no Re-
gistro  de  Imóveis  da  circunscrição  do  imóvel, 
salvo: 
.......................................

III  –  a  notícia  de  ajuizamento  das 
ações previstas no inciso IX do § 1º do art. 167 
desta Lei será averbada por diligência do inte-
ressado,  mediante  certidão  de  feitos  ajuizados 
expedida pelo Registro de Distribuição ou Distri-
buidor Judicial. 

Parágrafo único. Para registro de atos 
instrumentalizados por contrato, bastará a apre-
sentação de qualquer das vias do instrumento, as-
sinado pelas partes; e, em se tratando de locação 
ou arrendamento, considera-se haver continuidade 
desde que haja coincidência entre o nome de um 
dos proprietários como locador e o locatário ou 
arrendatário.”(NR)

“Art. 172. No Registro de Imóveis, se-
rão feitos os registros e averbações de todos os 
títulos e atos inter vivos ou mortis causa para 
constituição, transmissão ou extinção de direi-
tos, para a sua disponibilidade ou sua validade 
em relação a terceiros.

§ 1º Presume-se pertencer o direito à 
pessoa em cujo nome se encontre registrado o tí-
tulo ou o ato.

§ 2º Não se opera a presunção a que se 
refere o § 1º quando o registro estiver cancela-
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do.
§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º deste 

artigo refere-se ao direito sobre o imóvel, não 
abrangendo seus elementos descritivos.

§ 4º Quando o contrato, nos termos do 
inciso II do art. 104 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, tratar de objeto 
determinável, o registro somente poderá ser efe-
tuado após a sua determinação.

§ 5º Ressalvado o disposto nos arts. 
120 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, não poderão ser opostos ao terceiro de boa-
fé que tiver adquirido direitos reais sobre o 
imóvel a título oneroso fatos ou situações jurí-
dicas não constantes da matrícula.

§ 6º Uma vez procedidas as averbações 
de que tratam os incisos V e VI do § 1º do art. 
167, para os fins previstos nos arts. 472 e 593 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Códi-
go de Processo Civil, os posteriores adquirentes 
não serão considerados terceiros de boa-fé.

§ 7º A averbação da existência de ações 
reais  ou  pessoais  reipersecutórias  que  tenham 
como objeto direitos registrados torna absoluta, 
para os efeitos do art. 219 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
a presunção de conhecimento por terceiros da li-
tigiosidade da coisa.

§ 8º A alienação de imóveis integrantes 
de incorporação imobiliária, parcelamento do solo 
ou condomínio urbanístico, devidamente registra-
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do, não poderá ser objeto de evicção ou de decre-
tação de ineficácia, mas seus efeitos ficam sub-
rogados no preço ou no eventual crédito imobiliá-
rio, sem prejuízo das perdas e danos imputáveis 
ao  incorporador  ou  empreendedor,  decorrente  de 
seu dolo ou culpa.

§ 9º Os direitos sobre imóvel decorren-
tes do regime matrimonial, união estável ou  so-
ciedade de fato somente poderão ser opostos a 
terceiros após a sua inclusão na matrícula res-
pectiva. 

§ 10. O disposto no § 5º deste artigo 
não se aplica aos imóveis do patrimônio da União, 
dos Estados e dos Municípios.

§ 11. Nas ações de cobrança ou execução 
de cotas condominiais, de imposto predial e de 
outras obrigações propter rem, nas quais o deve-
dor não seja o titular do domínio sobre o imóvel 
ou do respectivo direito aquisitivo, serão cien-
tificados aqueles em nome de quem estiver regis-
trado o domínio ou o direito aquisitivo.

§ 12. Os atos referentes a direito de 
superfície, inclusive instituído por cisão, entre 
eles os de direitos reais ou constituição de di-
reitos reais de gozo ou de garantia, bem como a 
indisponibilidade ou constrição, incidentes sobre 
o solo, domínio útil ou pleno, ou sobre a cons-
trução ou plantação, serão registrados separada-
mente na mesma matrícula, explicitado que o con-
junto de direitos e obrigações relacionado aos 
negócios vinculados ao solo bem como aquele vin-
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culado à construção ou à plantação formam patri-
mônios distintos e incomunicáveis, que respondem 
somente pelas suas próprias dívidas e obrigações, 
não se lhes aplicando o art. 1.464 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2006 - Código Ci-
vil.”(NR)

“Art. 174. O lançamento das prenotações 
de todos os títulos apresentados diariamente será 
feito no Livro de Protocolo, por meio eletrônico 
ou físico, ou fichas onde houver, até que esgota-
do o prazo de adequação previsto nesta Lei.”(NR)

“Art. 176. O Livro de Registro Geral 
será destinado à matrícula dos imóveis e ao re-
gistro ou averbação dos atos relacionados no art. 
167.

§ 1º A escrituração do Livro de Regis-
tro Geral obedecerá às seguintes normas: 
.......................................

III - são requisitos do registro no Li-
vro de Registro Geral: 
.......................................

§ 5º Havendo relação direta de garantia 
com imóvel registrado, sem prejuízo de seu prévio 
registro no Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio das partes, serão averbados à matrícu-
la:

I - a emissão de debêntures, da hipote-
ca, anticrese ou penhor que abonarem especialmen-
te suas emissões, firmando-se, pela ordem do re-
gistro, a prioridade entre as séries de obriga-
ções emitidas pela sociedade;
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II – as cédulas de crédito rural, de 
crédito industrial e bancário, com garantia imo-
biliária, sem prejuízo do registro da hipoteca 
cedular;

III - as convenções de condomínio.
...........................................”(NR)

“Art. 179. O Livro do Indicador Real 
será o repositório de todos os imóveis que figu-
rarem nos demais Livros, devendo conter sua iden-
tificação, referência aos números de ordem dos 
outros Livros e anotações necessárias. 

§ 1º O lançamento das informações será 
feito por meio eletrônico ou físico, ou fichas 
onde houver, até que seja esgotado o prazo de 
adequação previsto nesta Lei.

§ 2º Se não for utilizado o sistema de 
fichas, o Livro do Indicador Real conterá, ainda, 
o número de ordem, que seguirá indefinidamente, 
nos Livros da mesma espécie.

§ 3º Adotado o sistema previsto no § 2º, 
os oficiais deverão ter, para auxiliar a consul-
ta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando 
se tratar de imóveis urbanos, e pelos nomes e si-
tuações, quando rurais.

§ 4º Durante o prazo de adequação ao 
sistema eletrônico obrigatório, o oficial poderá 
utilizar livro digital e sistema informatizado de 
gerenciamento eletrônico de dados para o indica-
dor real, facilitando as buscas para a prática 
dos atos e expedição de certidões, os quais serão 
obrigatórios findo aquele prazo.”(NR)
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“Art. 180. O Livro do Indicador Pessoal 
-  dividido  alfabeticamente,  será  o  repositório 
dos nomes de todas as pessoas que, individual ou 
coletivamente, ativa ou passivamente, direta ou 
indiretamente, figurarem nos demais livros, fa-
zendo-se  referência  aos  respectivos  números  de 
ordem. 

§ 1º Se não for utilizado o sistema de 
fichas,  o  Livro  do  Indicador  Pessoal  conterá, 
ainda, o número de ordem, LIP, seguido do numeral 
correspondente, que seguirá indefinidamente, nos 
livros da mesma espécie.

§ 2º Os oficiais poderão adotar, para 
auxiliar as buscas, um livro-índice auxiliar ou 
fichas em ordem alfabética.

§ 3º É opcional, também para o oficial, 
utilizar livro digital e sistema informatizado de 
gerenciamento eletrônico de dados para o indica-
dor pessoal, facilitando as buscas para a prática 
dos atos e expedição de certidão.

§  4º  Os  livros  e  sistemas  opcionais 
previstos neste artigo tornar-se-ão obrigatórios 
findo  o  prazo  de  adequação  determinado  nesta 
Lei.”(NR)

“Art. 181. ............................
§ 1º Também poderão ser desdobrados, a 

critério do oficial, os Livros do Indicador Real 
e do Indicador Pessoal. 

§ 2º A partir da vigência desta Lei, 
adotada a escrituração eletrônica, serão encerra-
dos os livros em papel e unificada sua numeração, 
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contínua, vedado o desdobramento dos livros ele-
trônicos.”(NR)

“Art. 188. Protocolizado o título, pro-
ceder-se-á ao exame no prazo de até 15 (quinze) 
dias.

§ 1º Havendo exigências impeditivas, o 
apresentante  terá  mais  15  (quinze)  dias  para 
atendê-las.

§ 2º Superados os impedimentos de que 
trata o § 1º, o oficial efetuará o registro no 
prazo máximo  de 15  (quinze) dias,  contados da 
data da reapresentação.”(NR)

“Art.  191.  Aplica-se  a  prioridade  de 
registro para títulos apresentados no mesmo dia, 
prevalecendo o prenotado com número de ordem mais 
baixo.”(NR)

“Art. 194. O título de natureza parti-
cular, devidamente registrado nos serviços de Re-
gistros Públicos, poderá ser digitalizado e for-
necida a certidão respectiva.

Parágrafo único. Os títulos anterior-
mente arquivados, após digitalizados, poderão ser 
destruídos pelo oficial de registro, aplicando-se 
esta disposição aos demais Serviços de Registros 
Públicos.”(NR)

“Art. 196. A abertura da matrícula será 
feita com os elementos constantes do registro do 
título e com os dados do título apresentado.”(NR)

“Art. 197. Quando o registro do título 
anterior estiver registrado em outro serviço re-
gistral, o título apresentado deverá estar acom-
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panhado de certidão de ônus reais atualizada, ex-
pedida pelo oficial originário.”(NR)

“Art. 206. A prenotação será cancelada 
se o título não puder ser registrado ou o apre-
sentante desistir do registro, desde que antes de 
efetuado.

Parágrafo único. A importância deposi-
tada para a prática do ato será restituída, dedu-
zida a quantia correspondente às buscas.”(NR)

“Art. 210. Todos os atos serão subscri-
tos e encerrados pelo oficial ou por seus substi-
tutos legais.”(NR)

“Art. 215. Após a averbação da decreta-
ção da falência, o registro da alienação ou one-
ração dependerá de autorização do juízo da falên-
cia, salvo nos casos de afetação patrimonial e de 
propriedade fiduciária a que se referem os arts. 
31-A e seguintes da Lei nº 4.591, de 16 de dezem-
bro de 1964, e o § 3º do art. 49 e o inciso IX do 
art. 119 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005.”(NR)

“Art. 216. O registro poderá também ser 
retificado ou cancelado por sentença em processo 
contencioso, ou por efeito do julgado em ação de 
anulação ou de declaração de nulidade de ato ju-
rídico.”(NR)

“Art. 222. Em todas as escrituras, car-
tas de sentença, formais de partilha e cartas de 
adjudicação, o tabelião ou escrivão deve fazer 
referência ao número da matrícula e do registro 
anterior, mencionando o serviço registral.”(NR)
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“Art. 225. Nos títulos apresentados a 
registro, a identificação do imóvel urbano poderá 
ser feita mediante menção ao número de sua matrí-
cula, a circunscrição imobiliária a que pertence, 
seu endereço e, se rural, a localização e o nome 
da propriedade.
...........................................”(NR)

“Art. 226. Tratando-se de usucapião de 
imóvel matriculado ou registrado, deverá constar 
do mandado a menção do número da matrícula ou re-
gistro do imóvel usucapido.”(NR)

“Art. 228. ............................
§ 1º Em relação aos negócios jurídicos 

objetivando imóveis decorrentes da segregação, a 
matrícula  correspondente  deverá  ser  aberta  na 
circunscrição  competente  antes  da  alienação  ou 
oneração do imóvel.

§ 2º Ocorrerá segregação quando parte 
do imóvel for destacada para integrar nova matrí-
cula,  permanecendo  o  remanescente  na  matrícula 
anterior.”(NR)

“Art. 229. Se o imóvel se encontrar re-
gistrado em outra circunscrição, a matrícula será 
aberta na circunscrição competente com base nos 
elementos  contidos  na  certidão  daquele 
registro.”(NR)

“Art. 230. Se na certidão constar ônus, 
o oficial abrirá a matrícula para o imóvel, aver-
bará a existência do ônus, sua natureza e valor e 
praticará o ato do título apresentado. 

Parágrafo único.  Todos os ônus reais 
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registrados no próprio serviço registral, antes 
da vigência desta Lei, deverão ser averbados na 
matrícula aberta para o imóvel.”(NR)

“Art. 237-A. No registro do parcelamen-
to do solo ou da incorporação imobiliária, até o 
registro  da  carta  de  habite-se,  inclusive,  as 
averbações e registros relativos à pessoa do in-
corporador ou referentes a direitos reais de ga-
rantias, cessões ou demais negócios jurídicos que 
envolvam o empreendimento serão realizados na ma-
trícula de origem do imóvel e em cada uma das ma-
trículas  das  unidades  autônomas  eventualmente 
abertas.

§ 1º Para efeito de cobrança de custas 
e emolumentos, as averbações e registros realiza-
dos com base no caput serão considerados como ato 
de registro único, não importando a quantidade de 
unidades autônomas envolvidas ou de atos interme-
diários existentes.

§ 2º Nos registros decorrentes de pro-
cesso de parcelamento do solo ou de incorporação 
imobiliária, o registrador deverá observar o pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias para o fornecimento 
do número do registro ao interessado ou a indica-
ção das pendências a serem satisfeitas para sua 
efetivação.”(NR)

“Art. 239. As penhoras, os arrestos, os 
sequestros, os arrolamentos e as indisponibilida-
des de imóveis ou de direitos reais e outras de-
terminações judiciais serão averbados independen-
temente do prévio pagamento de emolumentos e cus-
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tas, os quais serão devidos pelo interessado no 
momento de seu cancelamento ou do registro da ar-
rematação  ou  adjudicação  do  imóvel,  de  forma 
atualizada, sem prejuízo do pagamento dos emolu-
mentos e custas devidos pela prática desses últi-
mos atos, ainda que decorrentes de ação traba-
lhista ou execução fiscal.

§ 1º As averbações serão feitas em cum-
primento de mandado judicial ou determinação ad-
ministrativa, ou nos termos de certidão do escri-
vão do feito, dos quais constem, além da identi-
ficação do imóvel, os nomes das partes, a nature-
za do processo e, quando for o caso, o valor do 
crédito.

§ 2º No caso de ocorrência de irregula-
ridade formal do título ou se os nomes das  pes-
soas que figurarem na matrícula como titulares do 
direito real  não coincidirem  com os  nomes das 
partes integrantes da relação processual, o Ofi-
cial de Registro de Imóveis prenotará o título e 
informará ao juiz ou à autoridade administrativa 
as razões da devolução, hipótese em que a valida-
de da prenotação será automaticamente prorrogada 
para 180 (cento e oitenta) dias.

§ 3º O prazo mencionado no § 2º deste 
artigo poderá ser ainda prorrogado por igual pe-
ríodo,  pela  autoridade  competente,  em  decisão 
fundamentada.

§ 4º Na hipótese prevista no § 2º deste 
artigo, após adotadas pelo interessado as provi-
dências necessárias apontadas pelo Oficial de Re-
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gistro de Imóveis, quando for o caso, após ciên-
cia do titular do direito real que não figure 
como parte do processo, o juiz decidirá sobre a 
manutenção ou não da constrição.

§ 5º Não poderá ser registrada aliena-
ção judicial sem a comprovação da prévia ciência 
de todos aqueles que figurarem no registro como 
titulares do direito real ou credores das penho-
ras registradas.

§ 6º A indisponibilidade ou constrição 
anterior não impedirá a alienação forçada do di-
reito real, ficando sub-rogados os direitos dos 
demais credores ao produto da alienação.

§ 7º Os títulos judiciais poderão ser 
prenotados mediante apresentação dos próprios au-
tos ao processo ao Oficial de Registro de Imó-
veis.

§ 8º O título de arrematação ou adjudi-
cação, uma vez registrado, autoriza, a pedido do 
interessado, o cancelamento das penhoras, arres-
tos e garantias reais anteriores quando comprova-
da a intimação dos respectivos credores nos autos 
do processo.”(NR)

“Art. 244..............................
Parágrafo único. Os contratos relativos 

a regime patrimonial em união estável serão aver-
bados na matrícula dos imóveis de propriedade das 
partes, para ciência de terceiros.”(NR)

”Art.  247.  As  indisponibilidades  de 
bens são averbadas na matrícula, e se o imóvel 
constar registrado em nome de terceiros, o ofi-
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cial, antes de efetuar o ato, deve informar ao 
juiz que as determinou.”(NR)

“Art. 250. A averbação de cancelamento 
de registro de hipoteca pode ser feito: 

I - em cumprimento de decisão judicial 
transitada em julgado; 

II - a requerimento unânime das partes 
que tenham participado do ato registrado, se ca-
pazes, com as firmas reconhecidas por tabelião; 

III  -  A  requerimento  do  interessado, 
instruído com documento hábil;

IV – por decurso do prazo contratado, 
desde que comprovado o pagamento da dívida.”(NR)

“Art. 263. Findo o prazo do nº II do 
art. 262, sem que tenha havido reclamação, o ofi-
cial transcreverá a escritura, integralmente, no 
Livro nº 3 e fará a inscrição na competente ma-
trícula, arquivando o exemplar do jornal em que 
foi feita a publicação, ou por meio de arquivo 
eletrônico,  e  restituindo  por  instrumento  ao 
apresentante com a nota da inscrição.”(NR)

“Art. 289. No exercício de suas fun-
ções, os oficiais devem fiscalizar apenas se hou-
ve pagamento dos impostos devidos por força dos 
negócios jurídicos constantes do título apresen-
tado.”(NR)

“Art. 296-A. Todas as intimações e no-
tificações relacionadas a direitos reais ou reais 
de garantia previstas em lei deverão ser feitas 
pessoalmente ao intimado ou notificado, que assi-
nará o comprovante de recebimento, e serão cum-
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pridas exclusivamente pelo Serviço de Registro de 
Títulos e Documentos da comarca da situação do 
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-las.”
Art. 5º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 32. .............................
§ 1º Para os fins deste artigo, o deve-

dor-adquirente será intimado, a requerimento do 
credor, ao Oficial de Registro de Títulos e Docu-
mentos do domicílio daquele a satisfazer as pres-
tações vencidas e as que se vencerem até a data 
do pagamento, além dos juros convencionados e das 
custas de intimação.
........................................... ”(NR)

“Art. 33. Se o credor das prestações 
recusar-se a recebê-las ou furtar-se ao seu rece-
bimento, será constituído em mora mediante noti-
ficação prévia do Oficial do Registro de Títulos 
e Documentos do local do domicílio do devedor, 
para receber as importâncias depositadas pelo de-
vedor  no  Registro  de  Imóveis.  Decorridos  15 
(quinze) dias após o recebimento da intimação, 
considerar-se-á efetuado o pagamento, a menos que 
o credor impugne o depósito e, alegando inadim-
plemento do devedor, requeira a intimação deste 
para  os  fins  do  disposto  no  art.  32  desta 
Lei.”(NR)

“Art. 35. .............................
§ 1º O vendedor deverá efetuar o depó-

sito a que se refere este artigo e notificar o 
interessado, por meio do serviço de Registro de 
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Títulos e Documentos do domicílio deste, para vir 
recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
ser devolvido ao depositante.
...........................................“(NR)

”Art. 38...............................
.................................................

§ 4º Após o reconhecimento judicial de 
regularidade do loteamento, o loteador notificará 
os adquirentes dos lotes, por intermédio do re-
gistro de títulos e documentos competente, para 
que passem a pagar diretamente as prestações res-
tantes, a contar da data da notificação.
............................................”(NR)

“Art. 49. As intimações e notificações 
previstas nesta Lei deverão ser feitas pessoal-
mente ao intimado ou notificado, que assinará o 
comprovante  do  recebimento,  e  serão  promovidas 
exclusivamente por meio dos Serviços de Registro 
de Títulos e Documentos da comarca da situação do 
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-las, 
ainda quando necessário edital.
...........................................”(NR)
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial.
CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2010.
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EMENDA Nº                    
(Ao Projeto de Lei da Câmara Nº 23, de 2010)

Dê-se ao texto proposto, pelo art. 4º do projeto, para constituir 

o inciso IX do art. 167 da Lei nº 6.015/73 a seguinte redação:

“Art. 167. ..............................

.........................................................................................................................

§ 1º Será objeto de averbação:

.........................................................................................................................

IX  –  a  notícia  do  ajuizamento  de  ação  real,  pessoal, 

reipersecutória, de execução ou de outro tipo de ação que verse sobre o 

imóvel  indicado  na  matrícula,  cujo  resultado  ou  responsabilidade 

patrimonial possa interferir em direitos registrados, será comprovada por 

certidão  da  distribuição  de  feitos  ajuizados,  expedida  pelo  Registro  de 

Distribuição  ou  Distribuidor  Judicial,  por  diligência  do  interessado, 

podendo ele requerer ao juiz da causa o seu cancelamento nos casos de 

excesso,  descabimento,  substituição  por  outro  imóvel  ou  prestação  de 

caução e, sendo o caso, o reconhecimento da litigância de má-fé.”

.........................................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

A notícia de ajuizamento de ações que envolvam imóvel, para 

averbação, de que trata o inciso IX do § 1º do art. 169, somente surtirá 

efeito caso seja  comprovada por documento oficial.  No caso,  a certidão 

expedida pelo Registro de Distribuição ou pelo Distribuidor Judicial é o 

documento oficial comprobatório da existência de feito ajuizado. 
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A redação constante do projeto não esclarece de que forma o 

noticiamento se dará (oral, por escrito, por certidão, por notícia de jornal 

etc.). O preceito legal restará impreciso e, praticamente, inútil. 

Esta emenda contribui para aperfeiçoar a técnica legislativa, 

tornando o dispositivo legal mais claro e conciso. 

Sala da Comissão,

Senador PAULO DUQUE
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EMENDA Nº                    
(Ao Projeto de Lei da Câmara Nº 23, de 2010)

Dê-se ao texto proposto, pelo art. 4º do projeto, para constituir 

o § 7º do art. 172 da Lei nº 6.015/73 a seguinte redação: 

“Art. 172. .....................................

.........................................................................................................................

§ 7º O registro do ajuizamento das ações de que trata o inciso 

III  do  §  1º  do  art.  169  desta  lei,  que  tenham  como  objeto  direitos 

registrados, torna absoluta, para os efeitos do art. 219 da Lei nº 5.869, de 

11  de  janeiro  de  1973,  a  presunção  de  conhecimento  por  terceiros  da 

litigiosidade da coisa.”

.........................................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda busca declarar que o registro do ajuizamento de 

ação (e não a sua averbação no registro de imóveis) tem a presunção do 

conhecimento por terceiros da litigiosidade da coisa. 

Nesse sentido, a decisão dos tribunais. Dentre elas: 

“...  impossível  desconhecer-se  a  publicidade  do 

processo, gerada pelo seu registro e pela distribuição da ação 

inicial (CPC, arts. 251 e 263), no caso da venda de imóvel de 

pessoa demandada judicialmente,  ainda que não registrada a 

penhora ou mesmo a citação. 

57



Isso  porque,  diante  da  publicidade  do  processo,  o 

adquirente  de  qualquer  imóvel  deve  acautelar-se,  obtendo 

certidões  dos  cartórios  distribuidores  judiciais,  que  lhe 

permitam  verificar  a  existência  de  processos  envolvendo  o 

vendedor, nos quais possa haver constrição judicial (ainda que 

potencial) sobre o imóvel negociado” 

Recurso Especial nº 655000- SP).

É  importante  ressaltar  que  as  decisões  negociais  correm 

céleres, na vida de hoje. Entre o registro de uma ação, no Distribuidor, e a 

averbação da mesma no Registro de Imóveis  ocorre um lapso temporal, 

podendo permitir fraudes de todos os tipos. No registro de distribuição não 

existe esse lapso: ao ser distribuída, a ação é imediatamente registrada.

Embora se deva agilizar todos os atos que envolvam questões 

negociais, não se pode colocar em risco a segurança jurídica.

Sala da Comissão,

Senador PAULO DUQUE
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PARECER No            , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara no 23, de 2010 (Projeto 
de Lei no 5.951, de 2009, na origem), do Deputado Índio 
da Costa, que dispõe sobre o uso de meio eletrônico nos  
Registros Públicos, adota providências adicionais para a  
segurança  jurídica  e  celeridade  das  transações  
imobiliárias; altera as Leis nos 6.015, de 31 de dezembro  
de 1973, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e dá outras  
providências, e sobre o Projeto de Lei do Senado no 146, 
de 2007, do Senador Magno Malta, que  dispõe sobre a  
digitalização e arquivamento de documentos em mídia  
ótica ou eletrônica, e dá outras providências.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Submetem-se  ao  crivo  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
no 23, de 2010 (Projeto de Lei no 5.951, de 2009, na origem), de iniciativa do 
Deputado Índio da Costa, e o Projeto de Lei do Senado (PLS) no 146, de 2007, 
de autoria do Senador Magno Malta, que tramitam em conjunto em decorrência 
da aprovação do Requerimento no 606, de 2010. Tal requerimento determinou 
também a tramitação conjunta do PLC no 11, de 2007, que foi posteriormente 
desapensado, com a aprovação do Requerimento no 1.008, de 2010.

O PLC no 23, de 2010, promove extensa alteração na legislação que 
disciplina  os  registros  públicos.  Assim,  a  análise  de  constitucionalidade  e  a 
avaliação  de  mérito  de  grande  parte  de  seu  conteúdo  serão  realizadas  pela 
Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  tendo  em  vista  suas 
atribuições regimentais. Embora disponha sobre o uso de meios eletrônicos para 
armazenagem de documentos pelos cartórios, esse não é o objetivo principal do 
PLC no 23, de 2010.
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O  PLS  no 146,  de  2007,  que  dispõe  sobre  a  digitalização  e  o 
arquivamento  de  documentos  em  mídias  óticas  ou  eletrônicas,  para  fins  de 
equivalência  jurídica  com seus  originais  em papel,  alinha-se  com a  matéria 
tratada no PLC no 23, de 2010, apenas nos dispositivos que versam sobre o uso 
de  Tecnologia  da  Informação  (TI)  para  reprodução  e  armazenamento  de 
documentos. E é exclusivamente sobre essa base comum que deve se debruçar a 
análise  da  CCT,  tendo  em conta  o  que  dispõe  o  inciso  I  do  art.  104-C  do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Registre-se  que a  CCT emitiu  parecer  na legislatura  passada,  na 
forma de emenda substitutiva ao PLS no 146, de 2007, e ao PLC no 11, de 2007, 
no  sentido  de  aprovar  o  uso  de  TI  para  assegurar  a  validade  jurídica  de 
documentos  eletrônicos  públicos  e  particulares,  considerando  a  segurança 
proporcionada  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  (ICP-Brasil). 
Aproveitamos,  neste  relatório,  informações obtidas do estudo conduzido pela 
CCT naquele momento.

A matéria retorna ao debate neste colegiado, não mais apensada ao 
PLC no 11,  de 2007, como mencionamos,  mas ao PLC no 23,  de 2010, que 
passamos  a descrever  sumariamente,  atendo-nos aos dispositivos  que versam 
sobre a referida modernização tecnológica.

O art.  1o legaliza  a  substituição  de  livros,  fichas,  microfilmes  e 
demais suportes de registros públicos, previstos na Lei no 6.015, de 1973, por 
processos  eletrônicos  de arquivamento,  exigindo que os documentos,  quando 
apresentados  ou  expedidos  eletronicamente,  atendam  aos  requisitos  da  ICP-
Brasil e à regulamentação a ser editada em âmbito nacional.

O art. 3o do projeto originário da Câmara dos Deputados estabelece 
um prazo de cinco anos para que todos os serviços registrais adotem o sistema 
de registro eletrônico, tendo em conta um cronograma de implantação gradativa 
que deverá observar peculiaridades locais.

O art. 4o, por sua vez, promove inúmeras alterações na Lei no 6.015, 
de 1973. Aquelas cuja avaliação compete a esta Comissão afetam os arts. 17, 19, 
23, 25 e 26. Seguem descritas cada uma dessas modificações.

O art. 17 da Lei no 6.015, de 1973, estabelece o direito de qualquer 
pessoa solicitar certidão de registro sem informar ao cartório seus motivos. A 
Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, acresceu parágrafo único ao referido artigo 
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para  prever  a  possibilidade  e  a  forma de  acesso  ou envio,  pela  Internet,  de 
informações aos registros públicos. Transcreve-se a redação vigente:

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem 
informar ao oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido.

Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros 
públicos,  quando  forem  realizados  por  meio  da  rede  mundial  de 
computadores  (internet)  deverão  ser  assinados com uso de certificado 
digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP.

Além de eliminar  a inovação introduzida pela  Lei  no 11.977, de 
2009, o PLC no 23, de 2010, estabelece exceções ao direito de obter certidões de 
registro, nos seguintes termos:

Art. 17. ...............................................................................
Parágrafo  único.  Excetuam-se  à  regra  do  caput as  certidões 

requeridas sobre registros facultativos  ou para simples  conservação de 
conteúdo e prova de data, hipóteses em que, havendo solicitação escrita 
do apresentante no momento do registro, o oficial somente poderá extrair 
certidão  a  requerimento  expresso  de  qualquer  das  partes  ou  em 
cumprimento a decisão judicial específica, sob segredo de justiça. (NR)

As alterações  ao art.  19 da Lei  de Registros  Públicos visam tão 
somente  permitir  que  os  serviços  registrais  forneçam  as  certidões  por  meio 
eletrônico, desobrigando-os de utilizar como suporte apenas o papel.

As mudanças que afetam o art. 23 estão em consonância com as 
propostas para o art. 17, na medida em que controlam a forma de acesso aos 
registros públicos, afastando o acesso ou o envio de dados pela Internet. Passa-
se a exigir marcação prévia de dia e hora para que, em diligências judiciais ou 
extrajudiciais,  sejam  consultados  quaisquer  assentamentos,  mantendo-se  a 
obrigação de que a consulta seja feita no próprio cartório.

O art.  25  se  refere  explicitamente  aos  métodos  e  tecnologias  de 
armazenagem  dos  registros,  e  os  ajustes  de  redação  propostos  facultam  a 
utilização de sistemas informatizados e digitais pelos serviços registrais.

Por fim, a alteração ao art. 26 autoriza a destruição dos documentos 
arquivados na serventia depois de terem sido digitalizados. Adicionalmente, o 
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PLC no 23, de 2010, modifica sutilmente a redação do caput desse dispositivo, 
suprimindo a obrigação de conservação por  tempo indeterminado de “papéis 
pertencentes ao arquivo do cartório”.

Passa-se  agora  a  descrever  sumariamente  o  conteúdo do PLS no 

146, de 2007. O art. 1o define o escopo do projeto, cujo propósito é incentivar a 
geração  e  a  armazenagem  de  documentos  em meio  ótico  ou  eletrônico,  em 
substituição ao suporte em papel, sem perda da equivalência para todos os fins 
legais.

O art. 2o autoriza a destruição dos documentos originais depois de 
terem  sido  digitalizados,  autenticados  e  armazenados  apropriadamente,  com 
exceção  aos  documentos  de  valor  histórico.  Novamente,  não se  estabelecem 
obrigações e responsabilidades claras quanto à perda e recuperação de dados 
cujos suportes originais tenham sido destruídos.

Os arts. 3o e 4o determinam que, se o processo de digitalização e 
armazenagem seguir as regras a serem estabelecidas pelo Ministério da Justiça, 
os documentos “virtuais” terão o mesmo valor jurídico dos originais, para todos 
os fins de direito.

O art.  5o estende ao mundo virtual  a atribuição dos cartórios de 
autenticar documentos. Assim, na perspectiva do PLS no 146, de 2007, as cópias 
digitalizadas e até os documentos originalmente elaborados em meio eletrônico 
teriam de ser autenticados por um cartório de títulos e documentos para que 
produzissem efeitos jurídicos, devendo o interessado pagar pela conversão de 
mídia.

O  art.  6o,  por  sua  vez,  exige  a  autenticação  de  reproduções 
realizadas  por  particulares  para  que  produzam  efeitos  perante  terceiros. 
Diferentemente da medida proposta pelo art. 5o, não se trata de substituir, mas 
complementar a utilização dos certificados digitais.

Por  fim,  o  art.  7o condiciona  a  autenticidade,  a  integridade  e  a 
validade jurídica dos documentos digitais, finalidade precípua da ICP-Brasil, à 
atuação dos cartórios preconizada pelo PLS no 146, de 2007.

No  âmbito  desta  Comissão,  foram  apresentadas,  no  prazo 
regimental, pelo Senador Paulo Duque, duas emendas ao PLC nº 23, de 2010. 
Por meio da primeira emenda, busca-se alterar a redação alvitrada pelo projeto 
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sob exame para o inciso IX do § 1º do art. 167 da Lei nº 6.015, de 1973, a fim de 
que se condicione à apresentação da respectiva certidão de distribuição de feitos 
o averbamento  de  notícia  do ajuizamento  de ação que verse sobre o imóvel 
indicado  na  matrícula  ou  cujos  resultados  possam  interferir  em  direitos 
registrados.  Com  a  segunda  emenda,  tem-se  por  objetivo  modificar  o  §  7º 
cogitado, pelo PLC, para o art. 172 da mesma lei, de modo a estabelecer que, em 
vez da averbação de notícia do ajuizamento  de ação,  de que trata a emenda 
anterior,  é  o  registro,  no  Poder  Judiciário,  do  ajuizamento  de  tais  ações,  na 
forma do art. 251 do Código de Processo Civil, que deve importar na presunção 
absoluta de conhecimento por terceiros da litigiosidade da coisa.

II – ANÁLISE

Frise-se  que  a  análise  constante  deste  relatório  se  atém  às 
atribuições regimentais  da CCT descritas no inciso I do art.  104-C do RISF. 
Avalia-se, portanto, a adoção de Tecnologia da Informação (TI) para substituir a 
manipulação de documentos em papel pelo processamento,  armazenamento e 
transporte digitais, sem perda da fidelidade com o original e, principalmente, da 
validade jurídica perante terceiros. O PLC no 23, de 2010, enfoca, em sua maior 
parte, os serviços registrais, enquanto o PLS no 146, de 2007, pretende fomentar 
o uso de TI em variadas situações e finalidades, nas esferas pública e privada.

Recorre-se  em  ambos  os  projetos  à  ICP-Brasil,  que  oferece 
infraestrutura e procedimentos seguros para a manipulação de arquivos digitais, 
com a finalidade de “garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos em forma eletrônica”, nos termos da Medida Provisória (MPV) 
no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que a instituiu. Formada por uma cadeia de 
entidades  certificadoras  (Autoridade  Certificadora  Raiz,  Autoridades 
Certificadoras e Autoridades de Registro), a estrutura da ICP-Brasil oferece aos 
cartórios diferentes possibilidades, de acordo com sua localização, demanda e 
capacidade (ou interesse) de investimento em tecnologia.

Introduzida  há  dez  anos,  essa  infraestrutura  tem  evoluído  e 
demonstrado ser  uma solução adequada à finalidade dos projetos em estudo. 
Para  a  maioria  das  pessoas,  contudo,  a  substituição  do  papel  por  arquivos 
eletrônicos ainda gera incerteza e  uma sensação de insegurança nas relações 
contratuais. Para os cartórios, a perda de receita e, principalmente, de algumas 
atribuições – o reconhecimento de firmas e a autenticação de cópias em papel, 
por exemplo, tornam-se obsoletos – é a preocupação central. É natural, portanto, 
que  haja  reação  à  velocidade  com que  essa  transformação  se  processará  na 
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sociedade.

De fato, não se espera que os milhares de cartórios em todo o País 
passem a utilizar repentinamente tecnologias que não dominam e para as quais 
não dispõem de pessoal  capacitado localmente.  A destruição de originais em 
papel, a autenticação de documentos mediante assinaturas e certificados digitais, 
a introdução dos processos de recuperação de falhas em servidores e sistemas de 
armazenamento,  entre  outros  procedimentos  que  passarão  a  ser  rotineiros, 
exigirão dos  serventuários treinamento  e  tempo para aculturamento  às novas 
tecnologias.  Não  é  por  outra  razão  que  o  PLC no 23,  de  2010,  propõe  um 
cronograma de cinco anos para se realizar a transição.

Não obstante, não há dúvida de que, ao substituir o olho humano 
por um computador, a verificação de integridade e autenticidade entre uma cópia 
e  seu  original  ganhará  qualidade  e  precisão.  A  preservação  de  documentos 
poderá ser feita por mais tempo e a um custo muito menor. Consultas remotas às 
bases de dados cartoriais em todo o País, em busca de segurança jurídica nas 
transações comerciais, reduzirão o “custo Brasil”. A agilidade no atendimento, 
com a dispensa das indesejáveis idas ao cartório, também será incrementada. E 
as fraudes implicarão custos até então inexistentes, pois o fraudador precisará 
dispor de computador, software e, sobretudo, capacitação técnica. Não bastará a 
má-fé.   O  processo  exigirá,  também,  que  o  fraudador  tenha  competência, 
inclusive para apagar os registros eletrônicos do ato fraudulento.

A despeito da incerteza inicialmente associada a um uso amplo e 
irrestrito de documentos “virtuais” com equivalência jurídica a seus originais em 
papel, é preciso ter em mente que o País vem dando passos nesse sentido há 
mais de dez anos, em aplicações de grande relevância e alcance sociais, sem que 
tenham sido registradas falhas sistêmicas. Os serviços prestados pela ICP-Brasil 
ilustram  importantes  casos  de  sucesso  no  uso  de  meios  eletrônicos  para 
manipulação de documentos.  A Justiça e a Receita  Federal  são exemplos de 
destaque, que merecem ser replicados.

Embora pareçam evidentes os ganhos de eficiência e segurança para 
toda a sociedade, os projetos defendem que haja pouca mudança na atuação dos 
cartórios nesse novo cenário tecnológico, em que o uso de um certificado digital 
emitido pela ICP-Brasil  poderia substituir  antigas atribuições dos notários.  O 
Senado  Federal  precisará  decidir  em  que  medida  será  preservada  a  atual 
estrutura de serviços registrais. Diferentemente da proposta contida no PLC no 

11,  de 2007,  que passou a  tramitar  separadamente  desde março de 2011,  os 
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projetos em tela são conservadores e propõem manter a essência da sistemática 
atual.

Associados ou não a essa questão central, alguns ajustes merecem 
ser  feitos  no  texto  aprovado  pela  Câmara  dos  Deputados.  Destaca-se, 
inicialmente,  a  alteração  proposta  ao  art.  17  da  Lei  no 6.015,  de  1973,  que 
elimina a possibilidade, introduzida em 2009, de enviar e acessar registros pela 
Internet e, assim, limita os benefícios associados à adoção da tecnologia. Ao 
fazer retroagir a oferta de serviços registrais pela Internet, o PLC no 23, de 2010, 
impede,  por  exemplo,  que  o  cidadão  submeta  remotamente  cópias  digitais 
certificadas ao registro público ou realize consultas mais amplas antes de fechar 
uma transação.

Os relatórios submetidos à CCT na legislatura passada indicam que 
a Associação dos Notários e Registradores do Brasil (ANOREG) entende haver 
questões  jurídicas  e  técnicas  a  serem equacionadas  antes  de  se  assegurar  a 
equivalência entre o documento original e o digitalizado para todos os fins de 
direito. Nessa seara, merece ser analisada a seguinte situação: se uma transação 
é realizada entre particulares e formalizada mediante documento assinado com 
certificado digital emitido pela ICP-Brasil, a tecnologia e a legislação vigentes 
asseguram a autenticidade, integridade e validade jurídica do contrato particular. 
Como esperar, contudo, sem o registro público feito por um cartório de títulos e 
documentos,  que  o  referido  contrato  produza  efeitos  contra  terceiros?  Essa 
questão  foi  explicitamente  tratada  pelo  PLS  no 146,  de  2007,  que  exige  a 
autenticação do cartório inclusive para cópias e originais eletrônicos.

Ao  investirem  em  modernização  tecnológica,  os  cartórios 
continuarão a desempenhar o papel de guardiões da segurança e da eficácia dos 
atos  jurídicos.  Há  cartórios  que  já  atuam como  Autoridades  de  Registro  no 
âmbito  da  ICP-Brasil  e,  nessa  função,  mantêm  sua  atribuição  primordial: 
verificar se aqueles que acordam direitos e obrigações com repercussões sobre 
terceiros são de fato quem alegam ser.

Para solicitar a emissão de um certificado digital, por exemplo, a 
Autoridade de Registro exige a presença do requerente, sendo vedado o uso de 
procuração. Assim,  a presunção de autenticidade de que goza a cópia digital 
“assinada” com um certificado da ICP-Brasil depende de uma etapa anterior, na 
qual  não se  conta  com a tecnologia,  mas  com a intervenção humana.  Nessa 
etapa, que é crítica, pois mais suscetível a fraudes, a atuação dos notários tem 
muito valor. Parece ter sido essa a ótica dos projetos em tela.
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Não se questiona a eficácia da tecnologia, mas é preciso reconhecer 
suas limitações em cada contexto. Ao se gerar uma cópia digital, submete-se a 
imagem do documento a um procedimento técnico (hashing) capaz de registrar 
o conteúdo original.  Qualquer alteração que se  faça,  dali  em diante,  sobre o 
conteúdo dessa cópia gerará inconsistência com o resultado desse procedimento. 
Mas quem pode assegurar que, ao gerar a imagem do documento em papel, parte 
do seu conteúdo não tenha sido subtraída antes do hashing?

Ao  assinar  digitalmente  um  arquivo  digital  com  uma  “chave 
privada” emitida pela ICP-Brasil, identifica-se irrevogavelmente essa cópia com 
o detentor daquela chave. E as pessoas que ainda não possuem um certificado 
digital para assinar seus documentos? Terão de contar com serviços de terceiros, 
e  isso  insere  no  processo  mais  uma  etapa  crítica  em relação  à  proposta  de 
estabelecer equivalência jurídica entre cópia e original.

Esse  natural  e  inexorável  processo  de  modernização  tecnológica 
que se vive há alguns anos parece nunca prescindir da intervenção humana em 
situações críticas. Assim, ainda que a adoção de TI possa gerar mais benefícios 
do que custos, pode ser conveniente, ao menos durante algum tempo, prescrever 
regras que estabeleçam o uso de antigos procedimentos, se a combinação destes 
com as novas tecnologias produzir efeitos positivos.

Destarte, propomos emenda ao PLC no 23, de 2010, para incorporar 
a ideia, contida no PLS no 146, de 2007, de manter nos cartórios a atribuição de 
conferir fé pública a todo tipo de documento, inclusive àqueles originalmente 
firmados  em  meio  eletrônico.  Assim,  o  efeito  jurídico  perante  terceiros  de 
transações entre particulares continua a depender da atuação cartorial. Exige-se 
dos cartórios, em compensação, que o registro público desse tipo de documento 
possa ser  feito pela  Internet,  mediante envio do arquivo em formato original 
(digital).

Não se pretende, com essa emenda, suspender a validade jurídica 
decorrente do uso de certificados emitidos pela ICP-Brasil e, consequentemente, 
o poder probatório da cópia digital “em juízo ou fora dele”. Excessivamente 
conservadora, essa proposta estaria a revogar disposições centrais da MPV no 

2.200-2, de 2001, e prejudicar importantes avanços e benefícios conquistados 
desde sua edição.

Não  se  depreciam,  portanto,  os  benefícios  da  disseminação  da 
tecnologia  de  certificados  digitais.  Com  base  na  ICP-Brasil,  haverá  mais 
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competição e até substituição de alguns serviços registrais. A controvérsia não é 
tanto  de  natureza  tecnológica,  mas  política  e  econômica.  Para  não  serem 
alijados,  os  atuais  prestadores  desse  serviço  precisarão  investir  para  gerar  a 
conveniência  e  a  segurança  que  os  usuários  esperam  encontrar  na  nova 
tecnologia. 

Em relação à alteração ao art.  26 da Lei no 6.015, de 1973, que 
autoriza a destruição dos documentos arquivados na serventia depois de terem 
sido digitalizados, é preciso excepcionar documentos de valor histórico e exigir 
dos cartórios a manutenção de planos de contingência que reduzam o risco de 
perdas irrecuperáveis dos registros. Obrigação similar foi aprovada anos atrás 
para as instituições financeiras, como forma de proteger os dados de correntistas 
e  investidores,  e  implementada  segundo  um  cronograma  viável,  sob  o 
acompanhamento  e  fiscalização  do  Banco  Central.  A  responsabilidade  civil 
associada à perda de registros também merece um tratamento mais adequado.

Por fim, é conveniente preservar os princípios previstos na Lei no 

12.527,  de 18 de  novembro de 2011,  que  regula  o acesso  a  informações  de 
natureza pública previsto na Constituição Federal, estendendo-os à legislação de 
serviços  registrais,  cuja  natureza e finalidade estão intimamente  associadas  à 
publicidade do ato.

Além  de  instituir  estranhas  possibilidades  de  registro  de 
documentos e ampliar injustificadamente as raras exceções a uma regra basilar 
do funcionamento dos cartórios – dar publicidade a atos jurídicos por meio de 
um registro público, independentemente da motivação do requerente –, o texto 
aprovado na Câmara dos Deputados esculpe uma política restritiva de acesso aos 
registros públicos ao revogar a possibilidade de consulta remota e exigir que a 
consulta se realize apenas nas dependências do cartório, mesmo em diligências 
judiciais. Em todas essas questões, o PLC no 23, de 2010, necessita de ajustes.

Finalmente,  perceba-se  que a  primeira  emenda  apresentada  nesta 
Comissão pelo Senador Paulo Duque, com o fito de alterar o inciso IX do § 1º 
do art. 167 da Lei nº 6.015, de 1973, na forma do art. 4º do PLC nº 23, de 2010,  
não implicaria inovação alguma, pois idêntica previsão está encartada na forma 
ventilada, pelo mesmo art. 4º da proposição, para o inciso III do art. 169 da 
referida lei. No que concerne à segunda emenda, deve igualmente ser rejeitada, 
já  que,  indiscutivelmente,  seria  temerário  caracterizar  como  absoluta  a 
presunção de conhecimento por terceiros da litigiosidade da coisa com base no 
mero ajuizamento de ações judiciais que consubstanciem tal litígio. Note-se, a 

fh-if2012-05002

9

67



propósito, que, na própria decisão do Superior Tribunal de Justiça mencionada 
na  justificação  dessa  segunda  emenda  e  exarada  no  julgamento  do  Recurso 
Especial nº 655000/SP, reconhece-se que tal presunção deve ser apenas relativa, 
admitindo, portanto, prova que lhe seja contrária.

III – VOTO

Ante o exposto,  e considerando o disposto no art.  260, inciso II, 
alínea “a”, do Regimento Interno do Senado Federal, opinamos pela aprovação 
do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  no 23,  de  2010,  alterado  pelas  emendas 
apresentadas a seguir; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado no 146, de 
2007, bem como das emendas apresentadas pelo Senador Paulo Duque:

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)

Dê-se a seguinte redação ao § 2o do art. 1o do Projeto de Lei da 
Câmara no 23, de 2010:

“Art. 1o ...................................................................
.................................................................................

§ 2o Os documentos públicos e privados, quando apresentados em 
forma eletrônica nos Registros Públicos ou quando por eles expedidos, 
atenderão os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil),  instituída  pela  Medida  Provisória  no 2.200-2,  de  24  de 
agosto de 2001.”

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)
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Insiram-se os seguintes §§ 2o e 3o ao art. 2o do Projeto de Lei da 
Câmara no 23, de 2010, renumerando-se o parágrafo único como § 1o:

“Art. 2o ....................................................................
§ 1o ...........................................................................

§ 2o O documento privado, mesmo que gerado em conformidade 
com os requisitos da ICP-Brasil, somente gozará de fé pública e possuirá 
validade  contra  terceiros  se  tais  atributos  lhe  forem  conferidos  por 
serviço registral competente.

§  3o A  solicitação  do  registro  de  documento  privado  ou  da 
averbação de seu conteúdo poderá ser processada remotamente, na forma 
prevista no parágrafo único do art. 17 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, cabendo ao serviço de registro providenciar as condições para 
que os pedidos sejam protocolados e atendidos.”

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)

Suprimam-se as alterações propostas pelo art. 4o do Projeto de Lei 
da Câmara no 23, de 2010, aos arts. 17 e 129 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973.

EMENDA No         – CCT
(ao PLC no 23, de 2010)

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  art.  26  da  Lei  no 6.015,  de  31  de 
dezembro de 1973, na forma do art. 4o do Projeto de Lei da Câmara no 23, de 
2010:

“Art. 26. Os livros e demais instrumentos de registro pertencentes 
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ao serviço registral nele permanecerão indefinidamente.

Parágrafo  único.  Tendo  sido  digitalizados  segundo  as  regras 
estabelecidas por esta Lei e pela ICP-Brasil, os documentos referidos no 
caput deste  artigo  poderão  ser  destruídos,  observada  a  legislação  de 
proteção ao patrimônio histórico e desde que o serviço registral tenha em 
operação  sistema  de  contingenciamento  capaz  de  recuperar  eventuais 
perdas de arquivos digitais, na forma do regulamento.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

12

70



PARECER Nº            , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei  da Câmara no 23, de 2010, do 
Deputado Índio da Costa, que dispõe sobre o uso de meio 
eletrônico  nos  Registros  Públicos,  adota  providências  
adicionais  para a segurança jurídica e celeridade das  
transações imobiliárias; altera as Leis nos 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979;  
e dá outras providências,  e sobre o Projeto de Lei do 
Senado no 146, de 2007, do Senador Magno Malta, que 
dispõe  sobre  a  digitalização  e  arquivamento  de  
documentos em mídia ótica ou eletrônica,  e dá outras  
providências. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Submetem-se  ao  crivo  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
no 23, de 2010, de iniciativa do Deputado Indio da Costa, e o Projeto de Lei do 
Senado  (PLS)  no 146,  de  2007,  de  autoria  do  Senador  Magno  Malta,  que 
tramitam em conjunto em decorrência da aprovação do Requerimento no 606, de 
2010. Tal requerimento determinou também a tramitação conjunta do PLC no 

11,  de  2007,  que  foi  posteriormente  desapensado  com  a  aprovação  do 
Requerimento no 1.008, de 2010.

O PLC no 23, de 2010, promove extensa alteração na legislação que 
disciplina os registros públicos e, assim, a análise de constitucionalidade, bem 
como a avaliação de mérito de grande parte de seu conteúdo serão realizadas 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), tendo em vista suas 
atribuições regimentais. Embora discipline a questão, o PLC no 23, de 2010, não 
tem  como  objetivo  principal  legalizar  o  uso  de  meios  eletrônicos  para 
armazenagem de documentos pelos cartórios.

O  PLS  no 146,  de  2007,  que  dispõe  sobre  a  digitalização  e  o 
arquivamento  de  documentos  em  mídias  óticas  ou  eletrônicas,  para  fins  de 
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equivalência  jurídica  com seus  originais  em papel,  alinha-se  com a  matéria 
tratada no PLC no 23, de 2010, apenas nos dispositivos que versam sobre o uso 
de  meios  eletrônicos  pelos  serviços  registrais.  E  é  exatamente  sobre  essa 
inovação tecnológica que se deve debruçar a análise da CCT, tendo em conta o 
que dispõe o inciso I do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF).

Registre-se  que a  CCT emitiu  parecer  na legislatura  passada,  na 
forma de uma emenda substitutiva ao PLS no 146, de 2007, e ao PLC no 11, de 
2007, no sentido de aprovar o uso das tecnologias de informação para assegurar 
a  validade  jurídica  de  documentos  eletrônicos  públicos  e  particulares, 
considerando a segurança proporcionada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
(ICP-Brasil).  Aproveitamos,  neste  relatório,  informações  obtidas  a  partir  do 
estudo conduzido pela CCT naquele momento.

A matéria retorna ao debate neste colegiado, não mais apensada ao 
PLC no 11, de 2007, mas ao PLC no 23, de 2010, que passamos a descrever 
sumariamente. 

O art.  1o legaliza  a  substituição  de  livros,  fichas,  microfilmes  e 
demais suportes de registros públicos, previstos na Lei no 6.015, de 1973, por 
processos  eletrônicos  de arquivamento,  exigindo que os documentos,  quando 
apresentados  ou  expedidos  eletronicamente,  atendam  aos  requisitos  da  ICP-
Brasil e à regulamentação a ser editada em âmbito nacional.

O art. 3o do projeto originário da Câmara estabelece um prazo de 
cinco anos para que todos os serviços registrais adotem o sistema de registro 
eletrônico, tendo em conta um cronograma de implantação gradativa que deverá 
observar peculiaridades locais.

O art. 4o, por sua vez, promove alterações na Lei no 6.015, de 1973. 
Aquelas cuja avaliação compete a esta Comissão afetam os arts. 17, 19, 23, 25 e 
26. A seguir, são descritas cada uma dessas modificações.

O art. 17 da Lei no 6.015, de 1973, estabelece o direito de qualquer 
pessoa solicitar certidão de registro sem informar ao cartório seus motivos. A 
Lei no 11.977, de 2009, acresceu parágrafo único ao referido artigo para prever a 
possibilidade e a forma de acesso ou envio, pela internet, de informações aos 
registros públicos. Transcreve-se a redação vigente:

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem 
informar ao oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido.

Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros 
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públicos,  quando  forem  realizados  por  meio  da  rede  mundial  de 
computadores  (internet)  deverão  ser  assinados com uso de certificado 
digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP.

Além de eliminar  a inovação introduzida pela  Lei  no 11.977, de 
2009, o PLC no 23, de 2010, estabelece exceções ao direito de obter certidões de 
registro:

Parágrafo  único.   Excetuam-se  à  regra  do  caput as  certidões 
requeridas sobre registros facultativos  ou para simples  conservação de 
conteúdo e prova de data, hipóteses em que, havendo solicitação escrita 
do apresentante no momento do registro, o oficial somente poderá extrair 
certidão a requerimento expresso de qualquer das partes (NR).

As alterações  ao art.  19 da Lei  de Registros  Públicos visam tão 
somente  permitir  que  os  serviços  registrais  forneçam  as  certidões  por  meio 
eletrônico, desobrigando-os de utilizar como suporte apenas o papel.

As mudanças que afetam o art. 23 estão em consonância com as 
propostas para o art. 17, na medida em que controlam a forma de acesso aos 
registros públicos. Passa-se a exigir marcação prévia de dia e hora para que, em 
diligências  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  consultados  quaisquer 
assentamentos, mantendo-se a obrigação de que a consulta seja feita no próprio 
cartório. 

O art.  25  se  refere  explicitamente  aos  métodos  e  tecnologias  de 
armazenagem  dos  registros,  e  os  ajustes  de  redação  propostos  facultam  a 
utilização de sistemas informatizados e digitais pelos serviços registrais.

Por fim, a alteração ao art. 26 da referida lei autoriza a destruição 
dos documentos arquivados na serventia após terem sido digitalizados, mas não 
obriga os cartórios a manter planos de contingência para recuperação dos dados 
em caso de panes ou catástrofes de qualquer natureza, como se fez, por exemplo, 
com bancos comerciais e demais instituições financeiras anos atrás.

A seguir, faz-se uma descrição sumária do conteúdo do PLS no 146, 
de 2007. O art.  1o define o escopo do projeto,  cujo propósito  é incentivar  a 
geração  e  a  armazenagem  de  documentos  em meio  ótico  ou  eletrônico,  em 
substituição ao suporte em papel, sem perda da equivalência para todos os fins 
legais.

O art. 2o autoriza a destruição dos documentos originais após terem 
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sido digitalizados, autenticados e armazenados apropriadamente, com exceções 
aos documentos de valor histórico. Novamente, não se estabelecem obrigações e 
responsabilidades claras quanto à perda e recuperação de dados cujos suportes 
originais tenham sido destruídos.

Os arts. 3o e 4o determinam que, se o processo de digitalização e 
armazenagem seguir as regras a serem estabelecidas pelo Ministério da Justiça, 
os documentos “virtuais” terão o mesmo valor jurídico dos originais para todos 
os fins de direito.

O art. 5o mantém a atribuição dos cartórios de registro de efetuar a 
autenticação  e  a  armazenagem  de  documentos  em  geral,  inclusive  aqueles 
originalmente elaborados em meio eletrônico.

O  art.  6o,  por  sua  vez,  exige  a  autenticação  de  reproduções 
realizadas por particulares, para que se produzam efeitos perante terceiros, com 
base  no  sistema  constituído  pela  ICP-Brasil.  O  art.  7o exige  o  mesmo  para 
documentos  elaborados  originalmente  em  meio  eletrônico.  E  os  demais 
dispositivos  tratam apenas  do  prazo  para  regulamentação  e  para  entrada  em 
vigor da pretensa lei.

Foram  apresentadas  duas  emendas,  no  prazo  regimental,  pelo 
Senador Paulo Duque.

II – ANÁLISE

Frise-se  que  a  análise  constante  deste  relatório  se  atém  às 
atribuições regimentais  da CCT descritas no inciso I do art.  104-C do RISF. 
Trata-se de avaliar a adoção de Tecnologia da Informação (TI) para substituir a 
manipulação de documentos em papel pelo processamento,  armazenamento e 
transporte  digital,  sem  perda  de  integridade  e,  principalmente,  de  validade 
jurídica perante  terceiros.  O PLC no 23,  de 2010, enfoca  apenas  os serviços 
registrais,  enquanto  o  PLS  no 146,  de  2007,  pretende  fomentar  o  uso  da 
tecnologia genericamente, em variadas aplicações e finalidades.

Recorre-se  em  ambos  os  projetos  à  ICP-Brasil,  que  oferece 
infraestrutura e  procedimentos  de segurança  para a  manipulação de arquivos 
digitais, com a finalidade de “garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica”, nos termos da Medida Provisória 
(MPV) no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que a instituiu. Formada por uma 
cadeia de entidades certificadoras (Autoridade Certificadora Raiz, Autoridades 
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Certificadoras e Autoridades de Registro), a estrutura da ICP-Brasil oferecerá 
aos  cartórios  de  registro  diferentes  possibilidades,  de  acordo  com  sua 
localização,  demanda  e  capacidade  (ou  interesse)  de  investimento  em 
tecnologia.  Introduzida  há  dez  anos,  essa  infraestrutura  tem  evoluído  e 
demonstrado ser uma solução adequada à finalidade dos projetos em estudo.

Para a maioria das pessoas,  contudo, a substituição do papel por 
arquivos eletrônicos introduz incerteza e aparentemente falhas de segurança nos 
serviços registrais. De fato, não se espera que os milhares de cartórios em todo o 
País passem a utilizar repentinamente tecnologias que não dominam e para as 
quais não dispõem de pessoal capacitado localmente. A destruição de originais 
em papel,  a  autenticação  de  documentos  mediante  assinaturas  e  certificados 
digitais, a introdução dos processos de recuperação de falhas em servidores e 
sistemas  de  armazenamento,  entre  outros  procedimentos  que  passarão  a  ser 
rotineiros, exigirão dos serventuários treinamento e tempo para aculturamento às 
novas tecnologias.

Não obstante, não há dúvidas que, ao substituir o olho humano por 
um computador, a verificação de integridade e autenticidade entre uma cópia e 
seu original ganha qualidade e precisão. A preservação de documentos pode ser 
feita por mais tempo e a um custo muito menor. A agilidade no atendimento, 
que  poderia  dispensar  as  indesejáveis  idas  ao  cartório,  também  seria 
incrementada.  E as  fraudes  implicariam custos  até  então inexistentes,  pois  o 
fraudador  precisa  dispor  de  computador,  software e,  sobretudo,  capacitação 
técnica.  Não basta  má-fé.  O processo  exige,  também,  que o fraudador tenha 
competência, inclusive para apagar os registros eletrônicos do ato fraudulento.

Considerando o disposto no art. 17 da Lei no 6.015, de 1973, com 
redação dada pela Lei no 11.977, de 2009, os cartórios já estão autorizados a 
emitir certidões e aceitar documentos enviados pela internet para fins de registro 
público,  desde  que atendam ao sistema de segurança criado pela ICP-Brasil, 
embora  tal  prática  ainda  não  esteja  difundida,  provavelmente  pelas  razões 
anteriormente mencionadas.

A inovação que se introduziria com a aprovação do PLC no 23, de 
2010, refere-se à forma de apresentação, armazenagem, busca e recuperação de 
documentos na serventia. Além disso, o projeto exclui a redação introduzida em 
2009  e,  assim,  limita  o  uso  da  internet.  Embora  a  armazenagem  e  até  a 
apresentação do documento possam ser feitas em suporte eletrônico, o envio e o 
recebimento  exigirão  a  presença  do  interessado.  Assim,  a  tecnologia  será 
introduzida paulatinamente, reduzindo riscos de fraudes.

Os  serviços  prestados  pela  ICP-Brasil  podem  orgulhar-se  de 
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importantes casos de sucesso de uso de meios eletrônicos para manipulação de 
documentos.  A  Justiça  e  a  Receita  Federal  são  exemplos  de  destaque,  que 
merecem ser replicados. Mas o cidadão comum e a empresa precisam de mais 
incentivos  para  utilizar  rotineiramente  certificados  digitais.  A  equivalência 
jurídica  e  a  fé  pública  são,  sem  dúvida,  fatores  determinantes.  Assim,  a 
aprovação dessa matéria representaria um enorme impulso à massificação do 
uso dessa tecnologia.

Os  relatórios  submetidos  à  CCT na  legislatura  passada  indicam, 
contudo, que a Associação dos Notários e Registradores do Brasil (ANOREG) 
entende haver questões jurídicas e técnicas a serem equacionadas antes de se 
assegurar a equivalência entre o documento original e o digitalizado para todos 
os fins de direito. Essa opinião não foi compartilhada integralmente por outros 
especialistas ouvidos, entre os quais representantes da Federação Brasileira dos 
Bancos (FEBRABAN), do Ministério da Defesa, do Ministério da Justiça e do 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), este último responsável 
por regulamentar e operar a ICP-Brasil.

Com a tecnologia atual, a maioria dos especialistas concorda que é 
possível reduzir – e não ampliar – as fraudes a registros públicos, desde que o 
armazenamento  pelo  cartório  seja  precedido  pela  correta  autenticação  e 
certificação  digitais,  que  assegurarão  a  compatibilidade  entre  a  versão 
armazenada pelo serviço registral e o original, inclusive de documento que tenha 
sido elaborado originalmente em meio eletrônico. Tais procedimentos podem ser 
executados com adequado nível de segurança, se a introdução da tecnologia for 
feita  gradativamente,  respeitando peculiaridades  locais  e  seguindo normas da 
ICP-Brasil, como prevê o PLC no 23, de 2010.

Submetido ao cartório de registro um documento em papel, gera-se 
uma cópia digital, que se submete a um procedimento técnico (hashing) capaz 
de registrar o conteúdo original. Qualquer alteração que se faça, dali em diante, 
sobre  o conteúdo dessa  cópia  gerará  inconsistência  com o resultado  hashing 
original. Na sequência, o oficial responsável pelo cartório assina digitalmente o 
arquivo com uma “chave privada” que permite a qualquer interessado, usando a 
ICP-Brasil,  identificar  a  cópia  eletrônica  como  tendo  sido  autenticada  pelo 
referido cartório.

Há  outros  mecanismos  que  permitem,  por  exemplo,  revogar  a 
validade de determinada chave criptográfica ou determinar um prazo de validade 
para cópias digitais autenticadas, de forma que a tecnologia é flexível para se 
adaptar às necessidades da legislação de registros públicos.

Em relação ao PLS no 146, de 2007, seu mérito concentra-se no art. 
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3o,  que  equipara  juridicamente  a  versão  digital  autenticada de  documento 
particular ao seu original para todos os fins de direito. No âmbito do Estado, 
já  existe  legislação  e  regulamentação  suficientes  para  que  os  Poderes  da 
República  e  esferas  de  governo  façam  uso  de  tecnologia  para  manipulação 
eletrônica de documentos, sendo dispensável nova proposição legislativa.

O  art.  4o do  projeto  reconhece  e  reforça  que  a  atribuição  de 
autenticar, armazenar e oferecer fé pública a cópias autenticadas de documentos 
particulares é dos serviços registrais, e nisso há pleno alinhamento com a ideia 
do projeto originário da Câmara.  Como o PLC no 23,  de 2010, também não 
impede a submissão de documentos particulares originalmente gerados por meio 
eletrônico aos cartórios, para que sejam autenticados e possam gerar efeito sobre 
terceiros,  não  se  vislumbram  discordâncias  entre  os  projetos  em  relação  às 
questões essenciais de uso da tecnologia.

III – VOTO

Ante o exposto, e considerando o disposto no art. 260, II, “a”, do 
Regimento Interno do Senado Federal, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei  da Câmara no 23,  de 2010; pela  rejeição das emendas apresentadas  pelo 
Senador Paulo Duque e pela  rejeição do Projeto de Lei do Senado no 146, de 
2007.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para proi-bir o bloqueio de terminais móveis utilizados no setor de telecomuni-cações.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o  art.  3º  da  Lei  nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de 
terminais móveis utilizados no setor de telecomunicações.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º O usuário de serviços de tele-
comunicações tem direito:
.................................................

II  –  à  liberdade  de  escolha  de  sua 
prestadora de serviço, sendo vedada a venda de 
terminais móveis com dispositivo de bloqueio para 
uso em outras prestadoras de serviço de telecomu-
nicações, exceto quando optar pelo subsídio par-
cial ou integral do preço do aparelho adquirido;
.................................................

§ 1º No caso do subsídio de que trata o 
inciso II, o bloqueio do terminal móvel não pode-
rá ultrapassar o prazo máximo de 1 (um) ano, fin-
do o qual, o usuário terá direito ao desbloqueio 
sem qualquer ônus.

§ 2º Caso deseje mudar de prestadora, 
antes de findo o prazo definido no § 1º, o usuá-
rio terá direito ao desbloqueio gratuito do ter-
minal móvel, desde que arque com eventual multa, 
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de valor proporcional ao tempo de permanência e 
ao valor do aparelho, estabelecida em contrato 
específico assinado no momento da habilitação do 
serviço.”(NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2011.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº            , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara no 123, de 2011 
(Projeto  de  Lei  nº  1.608,  de  2007,  na  origem),  de 
autoria  do  Deputado  Arnon  Bezerra,  que altera  o  
art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para  
proibir o bloqueio de terminais móveis utilizados no  
setor de telecomunicações.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  crivo  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação e  Informática  (CCT) o Projeto de  Lei  da Câmara 
(PLC) no 123,  de  2011 (Projeto  de  Lei  nº  1.608,  na Casa  de  origem),  de 
autoria do Deputado Arnon Bezerra, que propõe disciplinar prática recorrente 
no  mercado  de  telefonia  móvel:  o  bloqueio  do  terminal  do  usuário  pela 
operadora  que  lhe  vende  o  serviço,  como  forma  de  impedir,  por  prazo 
determinado, sua utilização em outras prestadoras.

O projeto altera a redação do inciso II do art. 3º da Lei nº 9.472, 
de 1997 (Lei  Geral  de Telecomunicações – LGT),  que confere ao usuário 
liberdade para escolher sua prestadora de serviço. Essa alteração condiciona a 
venda de aparelhos bloqueados aos usuários que optarem pelo subsídio total 
ou parcial do terminal, vedando os demais casos.

Adicionalmente, o PLC nº 123, de 2011, assegura ao assinante o 
desbloqueio  do  terminal  em duas  situações:  findo  o  prazo  acordado,  não 
superior  a  um  ano,  sem  ônus  adicionais;  ou  quando  desejar  mudar  de 
prestadora, desde que pague a multa estabelecida no momento da habilitação 
do serviço, que deve ser proporcional ao tempo de permanência e ao valor do 
aparelho.
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Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Preliminarmente, cumpre-nos registrar que a proposição trata de 
matéria relacionada às atribuições regimentais da CCT, conforme disposto no 
inciso II do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

No período em que elaboramos o presente relatório, a imprensa 
especializada  no  setor  de  comunicações  noticiava  que  as  “operadoras 
brasileiras se rendem ao mercado  dual-chip”, ou seja, à comercialização de 
terminais não apenas desbloqueados, mas capazes de operar simultaneamente 
com duas ou mais prestadoras de serviço. Segundo noticiado pelo informativo 
especializado Teletime em 23 de fevereiro de 2012, três das quatro maiores 
operadoras móveis do País já comercializavam aparelhos  dual-chip em suas 
lojas.

Resultado  de  uma  demanda  continuamente  crescente  pelo 
serviço, especialmente na modalidade pré-paga, e da forte concorrência, essa 
revisão  na  política  conduzida  pelas  empresas,  com eliminação  de  práticas 
restritivas, alinha-se com a proposta contida no PLC nº 123, de 2011. Deixa-
se de exigir exclusividade do cliente, buscando-se apenas uma parcela de seus 
gastos em telecomunicações. A disputa passa a ser pelas recargas de crédito.

Essa mudança na política de tratamento do usuário tende a ser 
permanente,  assumindo  que  a  estrutura  competitiva  desse  mercado  será 
preservada  pelo  órgão  regulador.  A  inovação  tecnológica  nos  serviços  e 
aplicações móveis abre continuamente novas perspectivas para o consumidor, 
diminuindo a possibilidade de as empresas manterem antigas práticas.

Além desse aspecto, é preciso atentar para a regulamentação já 
editada sobre a  matéria.  Destaca-se  a  Súmula nº  8,  de 2010,  da  Agência 
Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL),  que  obriga  as  prestadoras  do 
Serviço Móvel Pessoal (SMP) a desbloquearem o terminal do usuário, sem 
ônus,  sempre que solicitado, sem prejuízo de cobrança de multa contratual 
em caso de descumprimento do prazo de permanência pelo usuário.

Entende-se, portanto, que o bloqueio do terminal, quando existir, 
não mais representa um empecilho à troca de operadora, pois o desbloqueio 
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pode  ser  realizado  a  qualquer  tempo  e  sem  ônus.  Logo,  não  está  mais 
associado à permanência do usuário. Não se retém mais o assinante por meio 
do bloqueio.

No que se refere ao prazo de permanência – contrapartida aos 
benefícios  recebidos  –,  a  referida  Súmula  prevê  que  a  desistência  de  um 
acordo que lhe proporcionou benefícios obriga o usuário, semelhantemente ao 
proposto no PLC nº 123, de 2011, a ressarcir a prestadora. O prazo máximo 
de  permanência  associado  a  tais  acordos  de  benefícios  é  de  doze  meses, 
conforme dispõe o § 11 do art.  40 do Regulamento do SMP, editado pela 
Resolução Anatel nº 477, de 2007.

Embora  o  prazo  máximo  de  permanência  proposto  no  PLC 
nº 123, de 2011, seja idêntico ao previsto na regulamentação, o usuário não 
precisa esperar um ano para ter seu terminal desbloqueado sem ônus, 
como propôs o projeto em tela. Transcreve-se, na íntegra, o referido art. 40 do 
Regulamento do SMP para que possa ser analisado detalhadamente pela CCT:

Seção III

Dos Prazos de Permanência

Art. 40. A prestadora do Serviço Móvel Pessoal poderá oferecer 
benefícios  aos  seus  Usuários  e,  em  contrapartida,  exigir  que  os 
mesmos permaneçam vinculados à prestadora por um prazo mínimo.

§  1º  Os  benefícios  referidos  no  caput,  os  quais  deverão  ser 
objeto de instrumento próprio, firmado entre a prestadora e o Usuário, 
poderão ser de dois tipos:

a) Aquisição de Estação Móvel, em que o preço cobrado pelo 
aparelho terá um valor abaixo do que é praticado no mercado; ou

b)  Pecuniário,  em  que  a  prestadora  oferece  vantagens  ao 
Usuário, em forma de preços de público mais acessíveis, durante todo 
o prazo de permanência.

§ 2º  Os referidos  benefícios  poderão ser  oferecidos  de forma 
conjunta ou separadamente, a critério dos contratantes.

§  3º  O benefício  pecuniário  deve  ser  oferecido  também para 
Usuário que não adquire Estação Móvel da prestadora.

§ 4º O instrumento a que se refere o § 1º não se confunde com o 
Termo de Adesão a Plano de Serviço aderido pelo Usuário, sendo de 
caráter  comercial  e será regido pelas regras previstas no art.  17 do 
Código  de  Defesa  do  Consumidor  –  Lei  nº  8.078/1990,  devendo 
conter claramente os prazos dos benefícios, bem como os valores, com 
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a respectiva forma de correção.

§ 5º Caso o Usuário não se interesse por nenhum dos benefícios 
acima especificados oferecidos, poderá optar pela adesão a qualquer 
Plano  de  Serviço,  tendo  como  vantagem  o  fato  de  não  ser  a  ele 
imputada a necessidade de permanência mínima.

§  6º  Caso  o  Usuário  não  se  interesse  especificamente  pelo 
benefício  concedido  para  a  aquisição  de  Estação  Móvel,  poderá 
adquiri-la pelo preço de mercado.

§  7º  O Usuário  pode se  desvincular  a  qualquer  momento  do 
benefício oferecido pela prestadora.

§ 8º No caso de desistência dos benefícios por parte do Usuário 
antes  do prazo final  estabelecido  no instrumento  contratual,  poderá 
existir multa de rescisão, justa e razoável, devendo ser proporcional ao 
tempo restante para o término desse prazo final, bem como ao valor 
do benefício oferecido, salvo se a desistência for solicitada em razão 
de  descumprimento  de  obrigação  contratual  ou  legal  por  parte  da 
Prestadora, cabendo à Prestadora o ônus da prova da não procedência 
do alegado pelo Usuário.

§ 9º O tempo máximo para o Prazo de Permanência é de 12 
(doze) meses.

§ 10. A informação sobre a permanência a que o Usuário estará 
submetido, caso opte pelo benefício concedido pela prestadora, deverá 
estar explícita, de maneira clara e inequívoca, no instrumento próprio 
firmado entre a prestadora e o Usuário.

§ 11. O instrumento contratual assinado deverá conter o número 
do Plano de Serviço aderido pelo Usuário, conforme homologado pela 
Anatel.

Como se  observa,  a  regulamentação  em vigor  é  abrangente  e 
mais adequada aos interesses dos usuários do que a proposta proveniente da 
Câmara dos Deputados. Por outro lado, aplica-se apenas ao SMP, e não aos 
demais  serviços  de  telecomunicações,  diferentemente  do disposto  no PLC 
nº 123, de 2011, que alcança, na redação atual, os “terminais móveis”.

Para assegurar que esses direitos básicos se estendam aos outros 
serviços  de  telecomunicações  –  móveis  e  fixos,  pois  todos  dependem  de 
terminais,  que costumam ser  bem dispendiosos  – propõe-se alterar  o  PLC 
nº 123, de 2011, aproveitando aspectos positivos da regulamentação referente 
ao SMP, nos termos de um substitutivo.
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Na nova redação proposta para o PLC nº 123, de 2011, tratou-se 
de  eliminar  a  possibilidade  de  bloqueio  de  terminais,  facultando-se  à 
prestadora  cobrar  multa  em  caso  de  não  cumprimento  do  prazo  de 
permanência previamente acordado.

Além  disso,  propõe-se  disciplinar  mais  genericamente  –  não 
apenas nos casos que envolvam bloqueio de terminais – a possibilidade de 
impor restrições ao direito de escolha dos usuários, quando contratam planos 
que concedem benefícios em troca de fidelidade.

Nessa  seara,  julgou-se  razoável  delegar  à  regulamentação  o 
estabelecimento dos prazos máximos de permanência para cada serviço, pois 
pode  haver  necessidade  de  distinção.  Assim,  permaneceriam  válidas 
quaisquer resoluções da Anatel que já disponham sobre a questão.

III – VOTO

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara no 123, de 2011, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº      – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, DE 2011

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997,  para  disciplinar  a  oferta  de  benefícios  a 
usuários de serviços de telecomunicações que esteja 
associada a restrições a sua liberdade de escolha.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei disciplina a oferta de benefícios a usuários de 
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serviços de telecomunicações que esteja associada a restrições a sua liberdade 
de escolha da prestadora.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .........................................................................................
.......................................................................................................

II – à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço, sendo 
permitido à prestadora impor prazo mínimo de permanência em plano 
de serviço que conceda benefícios pecuniários ao usuário;

.......................................................................................................

§ 1º É vedado o bloqueio do terminal do usuário como forma de 
impor  prazo  de  permanência,  conforme  dispõe  o  inciso  II,  em 
qualquer serviço de telecomunicações;

§ 2º A prestadora poderá cobrar multa de usuário que rescindir 
contrato  antes  do término do prazo de permanência  acordado,  cujo 
valor será proporcional ao período de tempo descumprido e ao valor 
do benefício efetivamente recebido pelo assinante;

§ 3º O ressarcimento de que trata o § 2º deste artigo não será 
devido em caso de descumprimento de obrigação contratual ou legal 
por parte da prestadora, cabendo a ela o ônus da prova.” (NR)

Art. 3º As prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
desbloquear,  sem  ônus,  em  até  24  horas  após  a  solicitação  do  usuário, 
terminais  que  estejam  bloqueados  em  razão  de  contratos  com  prazos  de 
permanência.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, 
sobre  o  Projeto  de Lei  do Senado nº 
41, de 2012, do Senador Cyro Miranda, 
que revoga a alínea “e” do art. 38 da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,  
que  institui  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações,  para  extinguir  a 
obrigatoriedade  de  retransmissão  do 
programa  “A  Voz  do  Brasil”  pelas  
emissoras de radiodifusão sonora.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  da  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT), 
para decisão em caráter terminativo e exclusivo, o Projeto 
de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  41,  de  2012.  Por  meio  da 
revogação da alínea “e” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 
de  agosto  de  1962  (Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações),  a  proposição pretende  extinguir  a 
obrigatoriedade de retransmissão do programa  A Voz do 
Brasil pelas emissoras de radiodifusão sonora.

Conforme  argumenta  o  autor  da  proposição, 
Senador Cyro Miranda, “a veiculação compulsória de A Voz 
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do Brasil  vem sofrendo uma série de questionamentos. As 
razões apontadas aludem ao cerceamento à liberdade de 
expressão do radiodifusor, à opção do ouvinte de ouvir o 
que melhor lhe aprouver, a uma ingerência injustificável do 
Estado em negócios privados, e, finalmente, a uma perda 
de receita  por  parte  dos  radiodifusores”.  E  complementa 
com a informação de “não haver outro regime democrático 
que  subtraia  rotineiramente  da  concessão  da  grade 
radiofônica outorgada às empresas fração para seu próprio 
uso”.

A cláusula de vigência estabelece que a norma 
em que se transformar o projeto entre em vigor na data de 
sua publicação.

O projeto não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno 
do  Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CCT  opinar  sobre 
proposições pertinentes ao tema da radiodifusão.

Tendo em vista, porém, tratar-se de exame em 
caráter terminativo, devemos nos pronunciar não só sobre 
o  mérito,  mas  também  acerca  da  constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa da proposição.

Do ponto de vista da técnica legislativa, não se 
verifica a necessidade de fazer reparos ao PLS nº 41, de 
2012, vez que a proposição se mostra em conformidade 
com o  disposto  na  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de 
fevereiro de 1998.

Do  mesmo  modo,  não  se  identificam vícios  de 
constitucionalidade  formal,  pois  a  matéria  situa-se  no 
âmbito  da  competência  legislativa  da  União  e  das 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos, 
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respectivamente, dos arts. 22, inciso IV, e 48, inciso XII, 
da Lei Maior. Tampouco ultrapassa os limites da iniciativa 
reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o 
art. 61, § 1º, da Constituição Federal.

No tocante ao mérito, somos de parecer que a 
medida merece prosperar.

Criado em 1937 pelo Presidente Getúlio Vargas, o 
programa  radiofônico  diário  de  divulgação  dos  trabalhos 
dos Poderes da República, denominado à época de Hora do 
Brasil,  tem  sua  trajetória  intimamente  ligada  à  própria 
história política do País. 

De programa oficial  de “propaganda” do Estado 
Novo,  de canal  de divulgação da Doutrina de Segurança 
Nacional, no período autoritário, o programa reformulou-se, 
acompanhando a democratização do País. Incorporado pelo 
Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  de  1962,  o 
programa passou a ser denominado de A Voz do Brasil.

Na verdade, o próprio rádio teve de se adequar à 
concorrência de outros meios como a televisão e a internet. 
O anacronismo da obrigatoriedade de transmissão de A Voz 
do  Brasil  por  todas  as  emissoras  de  rádio,  porém, 
permaneceu inalterado.

Naturalmente, não se pode negar que a oferta de 
uma programação oficial  de  informações  dos  Poderes  da 
República é útil e ajuda a desenvolver o senso cívico e o 
acesso a informações que podem ser de grande interesse a 
determinada parcela da população. A Voz do Brasil tem um 
lado  inegável  de  utilidade  pública  e  prestou-se,  durante 
muitos  anos,  como  instrumento  de  comunicação  do 
governo com a população.
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Veja-se, no entanto, que, quando A Voz do Brasil 
foi  criada,  o  rádio  era  o  único  meio  de  comunicação de 
massa, e não havia outros canais para os brasileiros das 
regiões  mais  longínquas se  informarem sobre os  fatos  e 
acontecimentos da vida do País. Hoje, os poderes públicos 
contam com um aparato de comunicação bem estruturado, 
composto por diversos veículos, entre os quais a Empresa 
Brasil de Comunicação (EBC), a TV Câmara, a TV Senado, a 
TV  Justiça,  além  de  648  emissoras  de  caráter 
governamental e/ou educativo.

Ressalte-se, portanto, que cada um dos Poderes 
da União já tem o seu próprio canal para divulgar atos de 
gestão e outras informações, o que desmente a justificativa 
de que A Voz do Brasil seria o único canal de comunicação 
dos poderes constituídos com a população.

Saliente-se,  por  fim,  que  a  obrigatoriedade  de 
transmissão  do  programa  permite  questionamentos  de 
natureza  constitucional.  Observe-se  que  a  Carta  Magna 
dispõe,  em  seu  art.  220,  caput  e  parágrafos,  que  a 
manifestação do pensamento, a criação, a informação e a 
expressão, sob qualquer forma, processo ou veículo, não 
sofrerão  qualquer  restrição,  observado  o  disposto  na 
Constituição. 

Estatui,  ademais,  que  nenhuma  lei  conterá 
preceito  que  constitua  embaraço  à  plena  liberdade  de 
informação jornalística. No mesmo sentido, o art. 5º, que 
estabelece  os  direitos  e  deveres  individuais  e  coletivos, 
prescreve, em seu inciso IV, que será livre a manifestação 
do pensamento.

Ora,  a  liberdade  jornalística  não  se  resume  à 
simples  liberdade  de  imprensa,  mas  alcança  qualquer 
forma de notícias, comentários e opiniões divulgados por 
qualquer veículo de comunicação social. Parece restar claro 
que  o  art.  38,  alínea  e,  da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  ao 
obrigar  a emissora de rádio a transmitir o programa dos 
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Poderes da República, viola o direito da livre manifestação 
do  pensamento,  uma  vez  que  restringe  a  própria 
possibilidade dessa manifestação.

O  dispositivo  tratado  transgride  ainda  outro 
direito  fundamental,  qual  seja,  o  direito  de  acesso à 
informação,  assegurado  no  art. 5º,  inciso  XIV,  da 
Constituição.  De  fato,  a  liberdade  de  informação  se 
desdobra na liberdade de informar – que coincide com a 
própria liberdade de manifestação do pensamento –, e a 
liberdade de ser informado ou de ter acesso à informação, 
que revela  o  interesse da coletividade para que tanto  o 
indivíduo  como  a  comunidade  estejam  informados  para 
melhor exercício das liberdades públicas. Dessa forma, a 
inconstitucionalidade do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1962, 
quanto  ao  acesso  à  informação,  parece,  também, 
manifesta.

Incumbe, por fim, notar que o rádio e a televisão 
constituem imprensa (ou mídia),  gozando da proteção e 
estando  submetidos  aos  ditames  do  Capítulo  V  –  Da 
Comunicação  Social,  do  Título  VIII,  da  Constituição.  A 
discrição editorial é elemento característico fundamental da 
imprensa: cabe ao jornal, à revista, ao rádio e à televisão 
decidir  o  que  publicar  e  o  que  transmitir.  No  meio 
impresso, seria absolutamente impensável uma Página do 
Brasil,  em  que  jornais  e  revistas  publicassem 
compulsoriamente  as  notícias  oficiais  dos  Poderes  da 
República.

Desse  modo,  pelas  razões  expostas,  nossa 
manifestação é pela acolhida da proposição sob exame. De 
fato,  não  podemos  deixar  de  concordar  com o  autor  do 
projeto de que “a obrigatoriedade [de veiculação de A Voz 
do  Brasil]  é  desnecessária  e  indesejável.  Por  meio  de 
caminhos  múltiplos  e  variados,  a  notícia  de  interesse 
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público pode alcançar a maior parte da população”.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  do 
Projeto de Lei do Senado nº 41, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator

6

6

155



PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Revoga a alínea “e” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto  de  1962,  que  institui  o  Código  Brasileiro  de  
Telecomunicações, para extinguir a obrigatoriedade de 
retransmissão  do  programa  “A Voz  do  Brasil”  pelas 
emissoras de radiodifusão sonora.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica revogada a alínea “e” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O programa  A Voz do Brasil tem sua origem legal com a edição, 
pelo Presidente Getúlio Vargas, do Decreto nº 21.111, de 1º de março de 1932, 
que previu a veiculação obrigatória, pelas emissoras de rádio, de um programa 
nacional “destinado a ser ouvido, ao mesmo tempo, em todo o território do País, 
em horas determinadas”.

Nos seus primeiros vinte e cinco anos,  o programa limitava-se a 
divulgar as ações do Executivo. A partir de 1962, passou a incluir notícias do 
Poder  Legislativo.  Ao  fim  do  regime  Militar,  com  a  instalação  da  Nova 
República,  A Voz  do  Brasil  passou  a  ser  lembrada  como a  marca  viva  dos 
governos autoritários a que o País estivera submetido.

A partir de então, a veiculação compulsória de A Voz do Brasil vem 
sofrendo  uma  série  de  questionamentos.  As  razões  apontadas  aludem  ao 
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cerceamento à liberdade de expressão do radiodifusor, à opção do ouvinte de 
ouvir o que melhor lhe aprouver, a uma ingerência injustificável do Estado em 
negócios  privados,  e,  finalmente,  a  uma  perda  de  receita  por  parte  dos 
radiodifusores.  Hoje,  a  obrigatoriedade  da  transmissão  entre  19h  e  20h 
representa considerável perda de faturamento para o setor.

Não  consta  haver  outro  regime  democrático  que  subtraia 
rotineiramente da concessão da grade radiofônica outorgada às empresas fração 
para  seu  próprio  uso.  No  máximo,  os  governos,  quando  julgam necessário, 
requisitam  horários  para  declarações  em ocasiões  especiais.  No  Brasil,  isso 
acontece também, mas em acúmulo à Voz, que já é bastante longa.

Essas as razões que nos levam a propor o fim da obrigatoriedade da 
retransmissão de A Voz do Brasil pelas emissoras de rádio. Evidentemente, isso 
não impede que seja veiculada pelas emissoras que assim o desejarem.

Note-se, além disso, que essa iniciativa não implicará a morte do 
programa  ou  a  extinção  de  um  canal  de  informações  sobre  os  Poderes  da 
República.  O governo possui  a Empresa  Brasil  de Comunicação (EBC),  que 
dispõe de extensa rede com alto grau de penetração e que continuaria a suprir os 
rincões mais distantes (e não só esses) com as informações de A Voz. Também 
os  Poderes  Legislativo  e  Judiciário  já  dispõem de  serviços  de  comunicação 
próprios, com sítios na internet, além de canais de rádio e TV. 

A  obrigatoriedade  é  desnecessária  e  indesejável.  Por  meio  de 
caminhos múltiplos e variados, a notícia de interesse público pode alcançar a 
maior parte da população.

Certo  da  importância  da  medida  proposta,  solicito  o  apoio  dos 
nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 

Senador CYRO MIRANDA

2
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 4.117, DE 27 DE        AGOSTO DE 1962.  
Vide Lei nº 9.472, de 16/07/97 
Vide texto compilado Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO V

Art. 37. ..........................................................................................................................................

        Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, 
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela 
Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

        a) ....................

        b) ..................

        c) .....................

        d) ...................

        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, 
diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o 
programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos 
para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso Nacional;

        f) ..........................
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 41, DE 2012 

Revoga a alínea “e” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, para extinguir a obrigatoriedade de 
retransmissão do programa “A Voz do Brasil” pelas 
emissoras de radiodifusão sonora. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica revogada a alínea “e” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O programa A Voz do Brasil tem sua origem legal com a edição, pelo 
Presidente Getúlio Vargas, do Decreto nº 21.111, de 1º de março de 1932, que previu a 
veiculação obrigatória, pelas emissoras de rádio, de um programa nacional “destinado a 
ser ouvido, ao mesmo tempo, em todo o território do País, em horas determinadas”. 

Nos seus primeiros vinte e cinco anos, o programa limitava-se a divulgar as 
ações do Executivo. A partir de 1962, passou a incluir notícias do Poder Legislativo. Ao 
fim do regime Militar, com a instalação da Nova República, A Voz do Brasil passou a ser 
lembrada como a marca viva dos governos autoritários a que o País estivera submetido. 
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A partir de então, a veiculação compulsória de A Voz do Brasil vem sofrendo 
uma série de questionamentos. As razões apontadas aludem ao cerceamento à liberdade 
de expressão do radiodifusor, à opção do ouvinte de ouvir o que melhor lhe aprouver, a 
uma ingerência injustificável do Estado em negócios privados, e, finalmente, a uma perda 
de receita por parte dos radiodifusores. Hoje, a obrigatoriedade da transmissão entre 19h 
e 20h representa considerável perda de faturamento para o setor. 

Não consta haver outro regime democrático que subtraia rotineiramente da 
concessão da grade radiofônica outorgada às empresas fração para seu próprio uso. No 
máximo, os governos, quando julgam necessário, requisitam horários para declarações 
em ocasiões especiais. No Brasil, isso acontece também, mas em acúmulo à Voz, que já 
é bastante longa. 

Essas as razões que nos levam a propor o fim da obrigatoriedade da 
retransmissão de A Voz do Brasil pelas emissoras de rádio. Evidentemente, isso não 
impede que seja veiculada pelas emissoras que assim o desejarem. 

Note-se, além disso, que essa iniciativa não implicará a morte do programa 
ou a extinção de um canal de informações sobre os Poderes da República. O governo 
possui a Empresa Brasil de Comunicação (EBC), que dispõe de extensa rede com alto 
grau de penetração e que continuaria a suprir os rincões mais distantes (e não só esses) 
com as informações de A Voz. Também os Poderes Legislativo e Judiciário já dispõem de 
serviços de comunicação próprios, com sítios na internet, além de canais de rádio e TV.  

A obrigatoriedade é desnecessária e indesejável. Por meio de caminhos 
múltiplos e variados, a notícia de interesse público pode alcançar a maior parte da 
população. 

Certo da importância da medida proposta, solicito o apoio dos nobres pares 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador CYRO MIRANDA 

 

 

 

 

160



 3

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962. 

Vide Lei nº 9.472, de 16/07/97  

Vide texto compilado 

Institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO V 
Art. 37. 

.......................................................................................................................................... 

        Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 
cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

        a) .................... 
        b) .................. 
        c) ..................... 
        d) ................... 

        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 
retransmitir, diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, 
ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas 
Casas do Congresso Nacional; 

        f) .......................... 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão 

terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 08/03/2012. 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
em decisão terminativa,  sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 191, de 2010 (Projeto de Lei nº 2.881, de 
2004, na origem), do Poder Executivo, que institui o 
Sistema  de  Proteção  ao  Programa  Nuclear  
Brasileiro  –  SIPRON  e  revoga  o  Decreto-Lei  
nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG
RELATOR AD HOC: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT),  em  decisão  terminativa,  o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 191, de 2010 (Projeto de Lei nº 2.881, de 
2004, na origem), de autoria do Poder Executivo. Organizada em dez artigos, 
a proposição visa a reestruturar o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear 
Brasileiro (SIPRON), originalmente instituído pelo Decreto-Lei nº 1.809, de 7 
de outubro de 1980.

De  acordo  com  o  art. 1º  do  texto  aprovado  na  Câmara  dos 
Deputados,  o  Sipron  terá  o  propósito  de  assegurar  o  planejamento,  a 
coordenação e a execução de ações e providências integradas e continuadas 
que  visem  a  permitir  a  imediata  e  eficaz  proteção  à  população,  aos 
trabalhadores em atividades nucleares, ao meio ambiente e às instalações e 
projetos do Programa Nuclear Brasileiro.

Segundo o art. 2º do projeto, o Sipron é integrado por um órgão 
central,  vinculado  ao  Governo  Federal,  órgãos  de  coordenação  setorial, 
unidades  operacionais  e  órgãos  de  apoio.  Os  arts. 3º  a  6º  da  proposição 
estabelecem as competências dos diversos órgãos integrantes do Sistema. O 
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órgão  central,  conforme  o  art. 7º  do  PLC  nº 191,  de  2010,  exercerá  a 
orientação  normativa  dos  demais  órgãos,  sem  prejuízo  da  subordinação 
hierárquica  a  que  estão  submetidos.  De  acordo  com  o  art. 8º,  a 
regulamentação do Sipron será estabelecida em decreto.

O  art. 9º  veicula  cláusula  de  vigência  e  o  art. 10  revoga  o 
Decreto-Lei nº 1.809, de 1980.

No Senado Federal, o projeto já foi apreciado pelas Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e de Serviços de Infraestrutura (CI). 
Na primeira,  recebeu  manifestação  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e 
regimentalidade. Na CI, foi aprovado na forma de emenda substitutiva.

O substitutivo adotado pela CI altera o projeto em vários pontos. 
O texto determina apenas as competências do órgão de coordenação (art. 2º), 
a cargo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
(GSI/PR), deixando para regulamento a fixação da estrutura organizacional do 
Sistema,  bem  como  das  atribuições  dos  demais  órgãos,  instituições  e 
empresas que o compõem (art. 4º).

Conforme art. 3º do texto aprovado na CI, integram o Sipron:

1. os órgãos, instituições, entidades e empresas 
federais  e  estaduais  responsáveis  pela 
proteção e segurança do Programa Nuclear 
Brasileiro com o objetivo de executar ações 
para  garantir  a  integridade,  a 
invulnerabilidade  e  a  proteção  dos 
materiais, das instalações, do conhecimento 
e  da  tecnologia  nucleares,  na  forma  do 
regulamento; e

2. os órgãos, instituições, entidades e empresas 
federais,  estaduais  e  municipais 
responsáveis  por  situações  de  emergência 
nuclear  com o objetivo  de  executar  ações 
em caso de emergência nuclear, na forma do 
regulamento.
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Os arts. 5º e 6º veiculam, respectivamente, a cláusula de vigência 
e a revogação do Decreto-Lei nº 1.809m de 1980.

Até o momento, não foram oferecidas outras emendas.

II – ANÁLISE

De acordo com o inciso VI do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CCT opinar sobre proposições pertinentes a 
atividades nucleares de qualquer natureza, transporte e utilização de materiais 
radioativos.

Preliminarmente,  cumpre ressaltar que o PLC nº 191, de 2010, 
foi apresentado pelo Poder Executivo em janeiro de 2004. Durante a longa 
tramitação  da  matéria  no  Congresso  Nacional,  diversos  foram os  avanços 
obtidos tanto na ciência nuclear, como na segurança de instalações nucleares. 
Esses avanços naturais do conhecimento científico foram impulsionados pelo 
desastre de Fukushima, ocorrido em março de 2011.

Se,  em  2004,  o  Decreto-Lei  nº 1.809,  de  1980,  parecia 
desatualizado, em 2012 é o texto aprovado pela Câmara para o PLC nº 191, 
de 2010, que se mostra desatualizado. Nesse sentido, a CI veio, em boa hora, 
promover a necessária atualização do projeto, no sentido de estabelecer regras 
básicas  para  o  ágil  funcionamento  do  Sistema,  mas,  ao  mesmo  tempo, 
permitindo que o Poder Executivo, por meio de regulamento, realize com a 
devida presteza as correções de rumos necessárias.

Vale ressaltar, também, que o texto do substitutivo adotado pela 
CI  resulta  de discussões  travadas  nas  entidades técnicas  responsáveis  pela 
operação, a fiscalização e a segurança de instalações e atividades nucleares. 
Contribuíram  para  a  formulação  do  substitutivo  a  Comissão  Nacional  de 
Energia  Nuclear,  a  Eletrobrás  Termonuclear,  o  Centro  Tecnológico  da 
Marinha,  as  Indústrias  Nucleares  Brasileiras  e  o  Gabinete  de  Segurança 
Institucional da Presidência da República.

Contudo, ao nomear o GSI/PR como órgão de coordenação do 

3

165



Sistema, o texto aprovado na CI introduziu no projeto uma disposição que nos 
parece inconstitucional por vício de iniciativa. Conforme a alínea a do inciso 
VI do art. 84 da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente 
da República dispor, mediante decreto, sobre organização e funcionamento da 
administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação 
ou extinção de órgãos públicos.

A  indicação  do  GSI/PR  não  constava  da  redação  original  do 
projeto, encaminhada ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo. Aliás, a 
medida contraria frontalmente o objetivo da proposição, que foi o de eliminar 
referências a órgãos e instituições federais, a fim de conservar a característica 
de perenidade a que se propõe uma lei. Com efeito, pode-se ler na Exposição 
de Motivos do projeto:

Esse  diploma  legal  [o  Decreto-Lei  nº 1.809,  de  1980],  ao 
nominar órgãos e instituições federais com atribuições de supervisão e 
coordenação na estrutura do Sistema, veio a tornar-se, no decorrer dos 
anos,  desatualizado,  haja  vista  as  alterações  processadas,  a  cada 
mudança de Governo, na estrutura e no funcionamento de órgãos da 
Administração  Pública  Federal,  que  transferiram  competências  e 
substituíram  denominações  da  maioria  desses  órgãos  nominados. 
Dessa forma, perdeu-se a característica de perenidade a que se propõe 
uma lei.

Em que  pese  a  constatação  histórica  de  que  as  atividades  do 
Sipron devem estar centradas em órgão diretamente vinculado à Presidência 
da República e a despeito do fato de que essas atividades são hoje exercidas 
pelo GSI/PR, a inconstitucionalidade formal apontada deve ser sanada, sob 
pena de tornar vulnerável a norma.

Além disso,  o  inciso  II  do  art.  230 do Regimento  Interno do 
Senado  Federal  veda  a  admissão  de  emendas  em  sentido  contrário  à 
proposição. Ora, se o objetivo da norma, declarado na Exposição de Motivos 
do  Poder  Executivo,  é,  justamente,  retirar  da  lei  a  nomeação  de  órgãos 
específicos, a identificação do GSI/PR como órgão de coordenação do Sipron 
não pode ser acatada por esta Casa. Para sanar o vício apontado, apresentamos 
subemenda à Emenda nº 1-CI.

III – VOTO
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Ante o exposto, votamos pela  aprovação  do Projeto de Lei da 
Câmara  nº 191,  de  2010,  na  forma  da  emenda  substitutiva  aprovada  na 
Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a seguinte subemenda:

SUBEMENDA Nº       – CCT
(À Emenda nº 1-CI ao PLC nº 191, de 2010)

Dê-se ao art. 2º do PLC nº 191, de 2010, na forma da Emenda 
nº 1-CI, a seguinte redação:

“Art. 2º O  SIPRON  será  coordenado  por  órgão  do  Poder 
Executivo federal e terá as seguintes atribuições:

...........................................................................................”

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática,  em  Reunião  Extraordinária,  realizada  nesta  data,  aprova  a 
Emenda nº 02 - CCT (Substitutivo) oferecido pelo relator ad hoc, Senador 
Valdir Raupp, ao PLC nº 191, de 2010.

EMENDA Nº 02 - CCT (SUBSTITUTIVO)
(À Emenda nº 1-CI ao PLC nº 191, de 2010)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 191, DE 2010 

Institui o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro 
– SIPRON e revoga o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro 
de 1980.
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro – SIPRON, 

instituído  pelo  Decreto-Lei  nº  1.809,  de  7  de  outubro  de  1980,  passa  a  reger-se  pelo 

disposto nesta Lei.

Art. 2º O SIPRON será coordenado por órgão do Poder Executivo federal e 

terá as seguintes atribuições:

I – coordenar as ações para atender permanentemente as necessidades de 

proteção e segurança do Programa Nuclear Brasileiro;

II  –  coordenar  as  ações  para  proteger  os  conhecimentos  e  a  tecnologia 

detidos por órgãos, entidades, empresas, instituições de pesquisa e demais organizações 

públicas ou privadas que executem atividades para o Programa Nuclear Brasileiro;

III – planejar e coordenar as ações, em situações de emergência nuclear, que 

tenham como objetivos proteger: 

a) as pessoas envolvidas na operação das instalações nucleares e na guarda, 

manuseio e transporte dos materiais nucleares;

b) a população e o meio ambiente situado nas proximidades das instalações 

nucleares; e

c) as instalações e materiais nucleares.

Art 3º Integram o SIPRON:

I  –  os  órgãos,  instituições,  entidades  e  empresas  federais  e  estaduais 

responsáveis pela proteção e segurança do Programa Nuclear Brasileiro com o objetivo de 

executar ações para garantir a integridade, a invulnerabilidade e a proteção dos materiais, 

das instalações, do conhecimento e da tecnologia nucleares, na forma do Regulamento; e

II  –  os  órgãos,  instituições,  entidades  e  empresas  federais,  estaduais  e 

municipais responsáveis por situações de emergência nuclear com o objetivo de executar 

ações em caso de emergência nuclear, na forma do Regulamento.

Parágrafo  único. Em  situações  de  emergência  nuclear,  caso  ocorra  a 

indisponibilidade de meios para atuar por parte dos órgãos referidos no inciso II do caput, 
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o Governo Federal, em colaboração com os governos estaduais, distrital e municipais dos 

locais onde haja instalações nucleares, executará as ações necessárias para suprir eventuais 

deficiências.

Art. 4º O regulamento estabelecerá a estrutura organizacional do SIPRON, 

as atribuições dos órgãos, instituições e empresas que o compõem e demais disposições 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.

Sala da Comissão, 04/07/2012

Sen.  Eduardo  Braga, 
Presidente

Sen.  Valdir  Raupp, 
Relator ad hoc
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Institui o Sistema de Proteção ao Programa  Nuclear  Brasileiro  - SIPRON e revoga o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Proteção ao 
Programa Nuclear Brasileiro - SIPRON, com o propósito de 
assegurar o planejamento, a coordenação e a execução de 
ações e providências integradas e continuadas que visem a 
permitir  a  imediata  e  eficaz  proteção  à  população,  aos 
trabalhadores em atividades nucleares, ao meio ambiente e 
às instalações e projetos do Programa Nuclear Brasileiro.

Art. 2º O SIPRON será estruturado com um órgão 
central,  vinculado  ao  Governo  Federal,  e  com  órgãos  de 
coordenação  setorial,  unidades  operacionais  e  órgãos  de 
apoio.

Art.  3º  O  órgão  central  tem  a  atribuição 
específica  de  planejar,  coordenar  e  supervisionar  as 
atividades do SIPRON.

Art. 4º Os órgãos de coordenação setorial são os 
órgãos  ou  instituições  da  administração  pública  federal 
responsáveis  pela  coordenação  das  atividades,  na  área 
nuclear, relacionadas à proteção da população, da saúde do 
trabalhador, do meio ambiente, do material, das instalações 
e das salvaguardas nacionais.

Parágrafo  único.  Aos  órgãos  de  coordenação 
setorial compete orientar, supervisionar e fiscalizar as 
atividades  das  unidades  operacionais  do  sistema,  nas 
respectivas áreas de atuação.

Art. 5º As unidades operacionais são os órgãos, 
instituições e empresas federais, estaduais e municipais 
que têm responsabilidade pela operação e administração de 
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instalações nucleares e atribuições diretas na execução de 
programas, projetos e atividades da área nuclear no País.

Parágrafo único. Às unidades operacionais compete 
cumprir e fazer cumprir as normas, instruções e legislações 
específicas  relacionadas  às  respectivas  atribuições,  bem 
como  assegurar  que  sejam  adotadas  todas  as  medidas 
necessárias  à  segurança  dos  programas,  projetos  e 
atividades de suas respectivas responsabilidades.

Art.  6º  Os  órgãos  de  apoio  são  os  órgãos, 
instituições e empresas federais, estaduais, municipais e 
privados  que,  indiretamente  relacionados  aos  programas, 
projetos e atividades da área nuclear no País, têm relação 
direta e eventual com a segurança no espaço geográfico onde 
eles são desenvolvidos.

Parágrafo  único.  Aos  órgãos  de  apoio  compete 
prestar  a  assistência  técnica  e  operacional,  quando 
requerida,  nas  ações  de  resposta  às  necessidades  para 
garantir a proteção à população, à saúde do trabalhador, ao 
meio  ambiente,  ao  material,  às  instalações  e  às 
salvaguardas nacionais presentes nos programas, projetos e 
atividades  da  área  nuclear  desenvolvidos  no  território 
nacional.

Art.  7º  Os  órgãos,  instituições  e  empresas 
participantes  do  SIPRON  ficam  sujeitos  à  orientação 
normativa do órgão central, sem prejuízo da subordinação ao 
órgão,  instituição  ou  empresa  em  cuja  estrutura 
administrativa estiverem integrados.

Art.  8º  A  regulamentação  do  SIPRON  será 
estabelecida por decreto.

Parágrafo  único.  O  regulamento  do  SIPRON 
estabelecerá a sua estrutura organizacional, as atribuições 
dos órgãos, instituições e empresas que o compõem e demais 
disposições necessárias ao cumprimento do disposto nesta 
Lei.
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 10. Fica revogado o Decreto-Lei nº 1.809, de 
7 de outubro de 1980.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2010.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 191, de 2010 (nº 
2.881,  de  2004,  na  origem),  do 
Presidente da República, que institui o 
Sistema  de  Proteção  ao  Programa 
Nuclear Brasileiro – SIPRON e revoga o  
Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro  
de 1980.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  da  Câmara  (PLC)  nº  191,  de 
2010, de iniciativa do Poder Executivo,  institui o Sistema 
de Proteção ao Programa Nuclear  Brasileiro  –  SIPRON e  
revoga o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.

Nesse sentido, o art. 1º da proposição instituí o 
Sistema  de  Proteção  ao  Programa  Nuclear  Brasileiro 
(SIPRON), com o propósito de assegurar o planejamento, a 
coordenação  e  a  execução  de  ações  e  providências 
integradas e continuadas que visem a permitir a imediata e 
eficaz  proteção  à  população,  aos  trabalhadores  em 
atividades nucleares, ao meio ambiente e às instalações e 
projetos do Programa Nuclear Brasileiro.
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O  art.  2º  consigna  que  o  SIPRON  será 
estruturado com um órgão central, vinculado ao Governo 
Federal,  e com órgãos de coordenação setorial,  unidades 
operacionais e órgãos de apoio. Ademais, o art. 3º estatui 
que  o  órgão  central  tenha  a  atribuição  específica  de 
planejar,  coordenar  e  supervisionar  as  atividades  do 
SIPRON.

Por seu turno, o art. 4º, caput, preceitua que os 
órgãos  de  coordenação  setorial  são  os  órgãos  ou 
instituições da administração pública federal  responsáveis 
pela  coordenação  das  atividades,  na  área  nuclear, 
relacionadas  à  proteção  da  população,  da  saúde  do 
trabalhador,  do  meio  ambiente,  do  material,  das 
instalações e das salvaguardas nacionais. O parágrafo único 
prevê  que  aos  referidos  órgãos  compete  orientar, 
supervisionar  e  fiscalizar  as  atividades  das  unidades 
operacionais do sistema, nas respectivas áreas de atuação.

O  caput do art. 5º, por sua vez, dispõe que as 
unidades  operacionais  são  os  órgãos,  instituições  e 
empresas  federais,  estaduais  e  municipais  que  têm 
responsabilidade  pela  operação  e  administração  de 
instalações nucleares e atribuições diretas na execução de 
programas, projetos e atividades da área nuclear no País. O 
parágrafo único desse artigo expressa que a tais unidades 
operacionais compete cumprir e fazer cumprir as normas, 
instruções  e  legislações  específicas  relacionadas  às 
respectivas  atribuições,  bem  como  assegurar  que  sejam 
adotadas  todas  as  medidas  necessárias  à  segurança dos 
programas,  projetos  e  atividades  de  suas  respectivas 
responsabilidades.

O art. 6º,  caput, define os órgãos de apoio, ou 
seja, os órgãos, instituições e empresas federais, estaduais, 
municipais e privados que, indiretamente relacionados aos 
programas, projetos e atividades da área nuclear no País 
têm relação direta e eventual com a segurança no espaço 
geográfico  onde  eles  são  desenvolvidos.  O  respectivo 
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parágrafo  único  preceitua  que  a  esses  órgãos  compete 
prestar  a  assistência  técnica  e  operacional,  quando 
requerida,  nas  ações  de  resposta  às  necessidades  para 
garantir a proteção à população, à saúde do trabalhador, ao 
meio  ambiente,  ao  material,  às  instalações  e  às 
salvaguardas nacionais presentes nos programas, projetos 
e  atividades  da  área  nuclear  desenvolvidos  no  território 
nacional.

O art.  7º estipula que os órgãos, instituições e 
empresas  participantes  do  SIPRON  ficam  sujeitos  à 
orientação  normativa  do  órgão  central,  sem  prejuízo  da 
subordinação  ao  órgão,  instituição  ou  empresa  em  cuja 
estrutura administrativa estiverem integrados.

O  caput do  art.  8º  consigna  que  a 
regulamentação do SIPRON será estabelecida por decreto e 
o  correspondente  parágrafo  único  declara  que  o 
regulamento  do  SIPRON  estabelecerá  a  sua  estrutura 
organizacional,  as  atribuições  dos  órgãos,  instituições  e 
empresas que o compõem e demais disposições necessárias 
ao cumprimento do disposto na lei que se quer aprovar.

Por fim, o art. 9º traz a cláusula de vigência a 
partir da publicação da lei almejada e o art. 10 revoga o 
Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.

A  proposição  foi  encaminhada  à  Câmara  dos 
Deputados  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da 
República  em  20  de  janeiro  de  2004,  por  meio  da 
Mensagem nº 19, de 2004, e a Exposição de Motivos (EM), 
datada em 29 de outubro de 2003, foi assinada pelo então 
Ministro  de  Estado  da  Ciência  e  Tecnologia,  Roberto 
Amaral.
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Em  resumo  a  EM  registra  que  o  SIPRON  foi 
instituído pelo Decreto-Lei  nº 1.809, de 7 de outubro de 
1980,  com  o  propósito  de  assegurar  o  planejamento 
integrado,  a  ação  conjunta  e  a  execução  continuada  de 
providências  que  visem  a  atender  às  necessidades  de 
segurança do Programa Nuclear Brasileiro e de seu pessoal, 
bem como  da  população  e  do  meio  ambiente  com eles 
relacionados.

A EM anota, ainda, que com o passar do tempo o 
texto  legal  original,  que  nominava  órgãos  e  entidades 
específicos,  foi  ficando  desatualizado  em  razão  das 
alterações  administrativas  efetivadas  desde  então.  Daí  a 
necessidade  de  uma  reformulação  da  legislação,  com  o 
objetivo  de  contemplar  o  atendimento  das  cláusulas 
previstas  na  Convenção  de  Segurança  Nuclear,  assinado 
pelo Brasil em 20 de setembro de 1994; o estabelecimento 
de perenidade da lei, caracterizando os órgãos do Sistema 
pelas  respectivas  responsabilidades,  independente  das 
nominações  que  lhes  são  atribuídas;  a  perfeita 
caracterização do SIPRON como sistema responsável  por 
garantir a prevenção e pronta resposta às ocorrências que 
possam comprometer as atividades nucleares do País; e o 
enquadramento das atividades relacionadas à área nuclear 
como assunto de interesse estratégico do Estado.

Na Câmara dos Deputados a iniciativa foi objeto 
de  alteração  no  seu  art.  1º,  por  meio  de  emenda 
apresentada  pelo  Deputado  Luiz  Sérgio,  relator  na 
Comissão  de  Minas  e  Energia  daquela  Casa,  que  inclui, 
entre  os  propósitos  do  SIPRON,  os  de  assegurar  o 
planejamento,  a  coordenação  e  a  execução  de  ações  e 
providências  integradas  que visem permitir  a  imediata  e 
eficaz  proteção  à  população,  aos  trabalhadores  em 
atividades  nucleares  e  ao  meio  ambiente  do  Programa 
Nuclear Brasileiro.

No  Senado  a  matéria  foi  distribuída  a  esta 
Comissão de Constituição,  Justiça  e  Cidadania (CCJ)  e  à 
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Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática  (CCT),  cabendo  a  essa  última  a  decisão 
terminativa, nos termos do art. 91 do Regimento Interno 
do Senado Federal.

Por  fim,  cumpre  registrar  que  não  foram 
apresentadas emendas à proposição em tela.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade da proposição em pauta.

A  Constituição  Federal,  no  seu  art.  21,  XXIII, 
estipula  que  compete  à  União  explorar  os  serviços  e 
instalações  nucleares  de  qualquer  natureza  e  exercer  o 
monopólio  estatal  sobre  a  pesquisa,  a  lavra,  o 
enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, podendo 
– em determinados casos muito específicos – a exploração 
de que se trata ser autorizada a outras entidades, públicas 
ou privadas, por meio de permissão, conforme previsto nas 
alíneas b e c do dispositivo legal acima referido (conforme 
também o art. 177, V).

Outrossim,  o  art.  22,  XXVI,  da  Lei  Maior, 
consigna  a  competência  privativa  da  União  para  legislar 
sobre atividades nucleares de qualquer natureza.

E  se  a  legislação  sobre  atividades  nucleares  é 
competência  privativa  da  União,  por  extensão e  simetria 
lógica,  parece-nos  que  a  legislação  que  dispõe  sobre 
sistema  de  proteção  a  programa  relativo  a  atividades 
nucleares também será, embora não possa ser afastada a 
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possibilidade  de  que  certas  matérias  contíguas  possam 
também  ser  tratadas  por  legislação  de  competência 
estadual  e  municipal,  como  certas  questões  relativas  à 
proteção  da  saúde  e  do  meio  ambiente,  consoante,  por 
exemplo, o art. 24, VII e XII, da Lei Maior.

Por outro lado, por pertinente cabe também fazer 
referência  ao  art.  49,  XIV,  da  Constituição  Federal,  que 
confere competência exclusiva ao Congresso Nacional para 
aprovar  iniciativas  do  Poder  Executivo  referentes  a 
atividades nucleares.  A uma primeira vista tal  dispositivo 
poderia levar-nos a entender que todo e qualquer assunto 
relativo a matéria nuclear não seria tratado por meio de lei 
formal,  mas  sim  por  decreto  legislativo,  vale  dizer, 
prescindiria da sanção do Presidente da República.

Todavia, não nos parece ser o caso, pois além do 
disposto  no  art.  22,  XXVI,  da  Lei  Maior,  que  confere 
competência privativa à União para legislar sobre atividades 
nucleares  de  qualquer  natureza  (e  as  matérias  da 
competência da União em regra são objeto de lei formal, 
conforme preceitua  o  art.  48)  o  art.  225,  §  6º,  declara 
expressamente que as usinas nucleares deverão ter a sua 
localização  definida  em  lei  federal,  expressão  que  no 
contexto da Constituição Federal quer significar lei formal. 
Ou seja, aprovada pelo Congresso Nacional  e sancionada 
pelo Presidente da República.

A propósito do disposto no art. 49, XIV, devemos 
fazer ainda referência aos comentários do Professor Paulo 
Affonso  Leme  Machado,  que  analisa  detalhadamente  o 
tratamento constitucional da questão nuclear, em obra já 
clássica,  Direito  Ambiental  Brasileiro (Ed.  Malheiros,  4ª 
edição, 1994, p. 47; conforme também a 16ª edição, 2008, 
pp. 146/147), na qual  afirma  ...  “a implantação de uma 
usina que opera com reator nuclear está submetida a dois  
controles: o prévio – através da lei (art. 225, § 6º) – e o  
posterior (arts. 21, XXIII, ‘a’ e 49, XIV). Pensamos que é  
razoável assim entender-se, pois a inserção do § 6º no art.  

6
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225 não visou ab-rogar parcialmente os arts. 21, XXIII, ‘a’  
e  49,  XIV.  Não  se  mencionou  nesses  artigos  de  
estruturação  da  competência  da  União  e  do  Congresso  
Nacional  –  artigos  que  dão  a  enervatura  de  qualquer  
Constituição  –,  que  só  estariam  sujeitas  à  competência  
exclusiva do Congresso Nacional  as atividades nucleares,  
exceto as usinas que operem com reator nuclear”.

Entendemos  que  é  razoável  a  interpretação  do 
Professor Leme Machado para o art. 49, XIV, que se trata 
de controle a posteriori, vale dizer, controle da aplicação da 
lei, pois nos parece que seria enredar-se numa contradição 
antagônica  entender  que  a  Constituição  estabelece  que 
toda e qualquer iniciativa do Poder Executivo em matéria 
nuclear teria que previamente ser aprovada exclusiva (ou 
seja,  excepcionalmente)  pelo  Congresso  Nacional  e  que 
exatamente a de maior interesse para os representantes do 
povo  (o  local  exato  da  instalação  de  determinada  usina 
nuclear) seria objeto do processo legislativo ordinário, isto 
é,  objeto  de processo  de  lei  aprovada pelo  Congresso e 
sancionada pelo Poder Executivo.

De outra parte, no que diz respeito aos aspectos 
da  proposição  relativos  à  organização  da  administração 
pública  entendemos  também  que  não  há  óbices  à  sua 
tramitação. Com efeito, os órgãos administrativos referidos 
no  texto  são  órgãos  já  existentes  e  que  compõem  a 
estrutura  administrativa  da  União  e  dos  demais  entes 
federativos  ou  que  órgãos  que  serão  posteriormente 
criados.

Da mesma forma, não enxergamos óbices no que 
se refere ao não-detalhamento da estrutura organizacional 
na proposição, que está implicitamente referida no art. 8º 
do  projeto,  que prevê  a  regulamentação  da  matéria  por 
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decreto.  E  quanto  a  essa  previsão  ela  está  prevista  na 
Constituição Federal, que confere competência privativa ao 
Presidente da República para dispor mediante decreto sobre 
a organização e o funcionamento da administração federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos (art. 84, VI).

Ademais, o inciso IV, também do art. 84, estatui 
a competência privativa do Presidente da República para 
expedir decretos e regulamentos destinados a concretizar a 
fiel execução das leis.

Todavia,  cabe  aqui  ressalvar  que  se  futuro 
decreto expedido pelo Poder Executivo para regulamentar 
lei advinda da presente proposição extrapolar das normas 
previstas  na  própria  lei  ou  dos  limites  constantes  da 
Constituição,  exorbitando  do  poder  regulamentar,  o 
Congresso Nacional poderá sustar tal exorbitação, por meio 
de  decreto  legislativo,  conforme também previsto  na Lei 
Maior (art. 49, V).

Finalmente,  cumpre  ainda  consignar  que  as 
questões  técnico-científicas  referentes  ao  mérito  da 
proposição  deverão  ser  apreciadas  pela  Comissão  de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
à  qual  caberá  também decidir  terminativamente  sobre  a 
matéria, nos termos regimentais.

8
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III – VOTO

Em  face  do  exposto,  opinamos  pela 
constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  do 
Projeto de Lei da Câmara nº 191, de 2010.

Sala da Comissão, 16 novembro de 2011

                      Senador Eunício Oliveira, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 191, de 2010 (nº 2.881, de 2004, na 
origem), do Presidente da República, que institui o 
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear 
Brasileiro – SIPRON e revoga o Decreto-Lei nº 
1.809, de 7 de outubro de 1980. 

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

I – RELATÓRIO 

Vem à consideração desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 191, de 2010, de iniciativa do Presidente da República, que institui o 
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro – SIPRON e revoga o 
Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980. 

Em seu art. 1º, o PLC define que a instituição do Sistema de 
Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (SIPRON) tem o propósito de 
assegurar o planejamento, a coordenação e a execução de ações e 
providências integradas e continuadas que visem a permitir a imediata e 
eficaz proteção à população, aos trabalhadores em atividades nucleares, ao 
meio ambiente e às instalações e projetos do Programa Nuclear Brasileiro. 

No art. 2º a proposição determina que o SIPRON seja estruturado 
em torno de um órgão central, vinculado ao Governo Federal, e com órgãos 
de coordenação setorial, unidades operacionais e órgãos de apoio. Ademais, o 
art. 3º estatui que o órgão central tenha a atribuição específica de planejar, 
coordenar e supervisionar as atividades do SIPRON. 

Em seu art. 4º, caput, o projeto preceitua que os órgãos de 
coordenação setorial são os órgãos ou instituições da administração pública 
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federal responsáveis pela coordenação das atividades, na área nuclear, 
relacionadas à proteção da população, da saúde do trabalhador, do meio 
ambiente, do material, das instalações e das salvaguardas nacionais. O 
parágrafo único prevê que aos referidos órgãos, compete orientar, 
supervisionar e fiscalizar as atividades das unidades operacionais do sistema, 
nas respectivas áreas de atuação. 

O caput do art. 5º, por sua vez, dispõe que as unidades 
operacionais são os órgãos, “instituições e empresas” federais, estaduais e 
municipais que têm responsabilidade pela operação e administração de 
instalações nucleares e atribuições diretas na execução de programas, projetos 
e atividades da área nuclear no País. O parágrafo único desse artigo expressa 
que a tais unidades operacionais compete cumprir e fazer cumprir as normas, 
instruções e legislações específicas relacionadas às respectivas atribuições, 
bem como assegurar que sejam adotadas todas as medidas necessárias à 
segurança dos programas, projetos e atividades de suas respectivas 
responsabilidades. 

O art. 6º, caput, define os órgãos de apoio como sendo os órgãos, 
instituições e empresas federais, estaduais, municipais e privados que, 
indiretamente relacionados aos programas, projetos e atividades da área 
nuclear no País, tenham relação direta e eventual com a segurança no espaço 
geográfico onde eles são desenvolvidos. O respectivo parágrafo único 
preceitua que a esses órgãos compete prestar a assistência técnica e 
operacional, quando requerida, nas ações de resposta às necessidades para 
garantir a proteção à população, à saúde do trabalhador, ao meio ambiente, ao 
material, às instalações e às salvaguardas nacionais presentes nos programas, 
projetos e atividades da área nuclear desenvolvidos no território nacional. 

O art. 7º estipula que os órgãos, instituições e empresas 
participantes do SIPRON ficam sujeitos à orientação normativa do órgão 
central, sem prejuízo da subordinação ao órgão, instituição ou empresa em 
cuja estrutura administrativa estiverem integrados.  

O caput do art. 8º consigna que a regulamentação do SIPRON 
será estabelecida por decreto e o correspondente parágrafo único declara que 
o regulamento do SIPRON estabelecerá a sua estrutura organizacional, as 
atribuições dos órgãos, instituições e empresas que o compõem e demais 
disposições necessárias ao cumprimento do disposto na lei que se quer 
aprovar. 
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Por fim, o art. 9º traz a cláusula de vigência a partir da 
publicação da lei almejada e o art. 10 revoga o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de 
outubro de 1980. 

A proposição foi encaminhada à Câmara dos Deputados pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de janeiro de 2004, por 
meio da Mensagem nº 19, de 2004, onde foi objeto de alteração no seu art. 1º, 
por meio de emenda apresentada pelo Deputado Luiz Sérgio, relator na 
Comissão de Minas e Energia daquela Casa, que incluiu, entre os propósitos 
do SIPRON, os de assegurar o planejamento, a coordenação e a execução de 
ações e providências integradas que visem permitir a imediata e eficaz 
proteção à população, aos trabalhadores em atividades nucleares e ao meio 
ambiente do Programa Nuclear Brasileiro. 

No Senado Federal, a matéria foi aprovada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) tão somente quanto aos aspectos de 
regimentalidade, legalidade e constitucionalidade no dia 16 de novembro de 
2011, com parecer da lavra do Senador Aloysio Nunes Ferreira. 

Por força de requerimento apresentado pela nobre Senadora 
Lúcia Vânia, o projeto veio a esta Comissão de Serviços de Infraestrutura, 
devendo ir em seguida à de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), aonde terá decisão terminativa, nos termos do art. 91, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Por fim, cumpre registrar que não foram apresentadas emendas à 
proposição em tela. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos termos 
preconizados no art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, o exame 
de proposições pertinentes a transportes de terra, mar e ar, obras públicas em 
geral, minas, recurso geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias 
público-privadas e agências reguladoras pertinentes, além de outros assuntos 
correlatos. 

A Carta da República determina, em seu art. 21, XXIII, que 
compete à União explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 
natureza e exercer o monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 

184



 4 

enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados, podendo – em determinados casos muito 
específicos – a exploração de que se trata ser autorizada a outras entidades, 
públicas ou privadas, por meio de permissão, conforme previsto nas alíneas b 
e c do dispositivo legal acima referido (conforme também o art. 177, V). 

De igual relevância constitucional, o art. 49, XIV, da 
Constituição Federal confere competência exclusiva ao Congresso Nacional 
para aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares. 

Quanto à análise constitucional cabe salientar que no art. 5º do 
projeto de lei sob análise há uma clara inconstitucionalidade, uma vez que 
atribui a responsabilidade pela operação de instalações nucleares também a 
“organizações estaduais e municipais”. Tais responsabilidades são 
estritamente da competência da União, por força do art. 21 da Constituição 
Federal, senão vejamos: 

Art. 21. Compete à União: 

........................................................................... 

XXIII – explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 
natureza e exercer o monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 
enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios 
e condições: 

a) toda atividade nuclear somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante a aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e 
a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas 
e industriais; 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, 
comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou 
inferior a duas horas; 

............................................................................. 

Tal inconstitucionalidade deve ser sanada, tendo em vista que 
esse artigo trata justamente das instalações nucleares que são objeto do 
SIPRON.  

Quanto ao mérito, tem-se que o PLC nº 191, de 2010, foi 
elaborado em 2004 com o objetivo de substituir o Decreto-Lei nº 1.809, de 
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1980. No entanto, a proposta aos moldes em que foi elaborada não mais 
atende os objetivos de segurança do Programa Nuclear Brasileiro, pouco 
inova em relação à legislação anterior, utiliza-se de uma linguagem 
ultrapassada, estabelece uma estrutura rígida e inadequada para o SIPRON e 
não aborda elementos essenciais e indispensáveis a qualquer atividade de 
proteção nuclear. 

Um projeto de lei que se proponha a tratar da proteção do 
Programa Nuclear Brasileiro tecnicamente dever abordar claramente, no 
mínimo, quatro aspectos: 

a) a atuação do SIPRON na proteção do Programa Nuclear; 

b) a atuação do SIPRON em situações de emergência nuclear; 

c) a atuação do Governo Federal na coordenação de ações nos 
casos de impossibilidade de ação de quaisquer membros do Sistema em 
situações que requeiram a proteção do Programa Nuclear e em situações de 
emergência nuclear; 

d) a proteção do conhecimento e da tecnologia nucleares. 

Esses quatro aspectos essenciais foram discutidos dentro do 
governo com os dirigentes da Comissão Nacional de Energia Nuclear, 
Eletrobrás Termonuclear, Centro Tecnológico da Marinha e Indústrias 
Nucleares Brasileiras. Dessas discussões e após a incorporação dos 
comentários do Ministro Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 
resultou o Substitutivo ao PLC nº 191, de 2010. 

Ainda na análise de mérito, temos que no art. 1º o PLC nº 191, de 
2010, nada inova em relação ao Decreto-Lei nº 1.809, de 1980, enumerando 
os elementos que serão objeto da proteção do SIPRON: a) população; b) 
trabalhadores em atividades nucleares; c) meio ambiente; d) instalações e 
projetos. 

Foram esquecidos na elaboração do projeto dois elementos 
extremamente importantes nos dias atuais: a tecnologia e o conhecimento 
nucleares. Vale lembrar que o Brasil é hoje um dos cinco países que detém 
toda a tecnologia do ciclo do combustível nuclear, a qual, com certeza tem 
valor muito maior que todas as instalações nucleares já construídas no país. 
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Assim sendo, é inconcebível que um Sistema para a proteção das 
atividades nucleares brasileiras omita esses importantíssimos elementos. Essa 
omissão não se justifica, particularmente, numa época em que todos os países 
que utilizam a tecnologia nuclear adotam sistemas e métodos cada vez mais 
sofisticados para protegê-la. 

O art. 2º fixa em lei uma estrutura para o SIPRON muito 
semelhante àquela estabelecida no Decreto-Lei nº 1.809, de 1980, que jamais 
foi efetivada ao longo dos trinta anos de existência do Sistema. Além disso, 
com as rápidas mudanças que estão ocorrendo no Programa Nuclear 
Brasileiro, com a instalação de todas as unidades do ciclo do combustível, a 
construção de novos reatores de potência e o desenvolvimento da propulsão 
naval, parece-nos inadequado fixar em lei todo o detalhamento da estrutura de 
um sistema de proteção. 

Esse procedimento torna muito mais difícil o aprimoramento do 
Sistema, em uma atividade que evolui rapidamente à medida que novas 
tecnologias e novos conceitos de proteção surgem no mercado. 

Dessa forma, entendemos que o detalhamento da estrutura do 
SIPRON deve ser estabelecida em decreto, que é um instrumento mais ágil e 
condizente com as mudanças que ocorrem na área nuclear. 

O art. 2º estabelece, ainda, a vinculação do SIPRON ao Governo 
Federal. Essa providência, no nosso entendimento, é efetivamente 
desnecessária uma vez que conforme dita o art. 177 da Constituição Federal – 
todas as atividades nucleares no território nacional constituem-se em 
monopólio da União. Assim sendo, obviamente, um sistema para protegê-las 
só poderia estar vinculado ao governo federal e não aos estados federados e, 
muito menos, aos municípios ou à iniciativa privada. 

Ademais, a experiência demonstrou ao longo dos mais de trinta 
anos de existência do SIPRON que o local ideal para sua vinculação é a 
Presidência da Republica a qual, por sua natureza, é mais adequada para 
coordenar ações que envolvam vários ministérios e organizações de governo. 

Ademais, na atual estrutura da Presidência da República, o 
Gabinete de Segurança Institucional é o órgão que reúne melhores condições 
para exercer a função de órgão central do SIPRON. 
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O art. 3º, por sua vez, nada inova em relação ao Decreto-Lei nº 
1.809, de 1980 uma vez que apenas menciona a atribuição óbvia do órgão 
central de coordenar o Sistema. 

Já o art. 4º define os chamados órgãos de coordenação setorial. 
Essa definição é praticamente a mesma utilizada no Decreto-Lei nº 1.809, de 
1980. Como já foi dito acima, o detalhamento em lei de estruturas para cuidar 
da proteção nuclear é completamente inadequada. Além disso, essa definição 
nunca foi utilizada para qualquer fim durante os mais de trinta anos de 
existência do Sistema. 

O art. 6º tenta definir e dar competências, com uma linguagem 
extremamente pouco clara, ao que chama de “órgãos de apoio”. Da forma 
como está redigido o artigo, não é possível compreender quais seriam esses 
órgãos de apoio. 

Por seu turno, o art. 7º estabelece que as instituições que 
estiverem sob a orientação normativa do SIPRON não têm prejuízo quanto á 
sua subordinação aos órgãos a que estiverem vinculados. Esse comando, sob 
o ponto de vista jurídico e prático, é óbvio e inócuo, uma vez que a 
participação no SIPRON não desvincula qualquer organização da estrutura 
governamental ou privada a que estiverem submetidos. Assim sendo, este 
artigo é dispensável. 

O art. 8º dita que a regulamentação e a estrutura organizacional 
do SIPRON será feita por decreto. Esse artigo é completamente inconsistente 
com o restante do projeto, uma vez que essa estrutura está estabelecida nos 
arts. 2º, 4º, 5º e 6º do PLC nº 191, de 2010. Não se pode criar por decreto uma 
estrutura que já está fixada em lei. 

Pelo que foi exposto, verifica-se que o texto atual do PLC nº 191, 
de 2010, não inova em relação ao Decreto-Lei nº 1.809, de 1980, adota uma 
linguagem imprópria aos bons textos legais, possui uma clara 
inconstitucionalidade em seu artigo 5º e, mais, deixa de tratar com clareza as 
situações de emergência nuclear, que constituem um dos principais objetos da 
atuação do SIPRON. 

Além disso, a proposição também omite a necessária proteção ao 
conhecimento e tecnologias nucleares que são os dois principais pilares do 
programa nuclear brasileiro o qual, indiscutivelmente, é dos mais avançados 
do mundo em termos tecnológicos. 
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Adicionalmente, o projeto não trata da necessária coordenação 
federal nas situações em que a atuação de qualquer dos membros do SIPRON 
não seja possível. 

Merece também destaque o fato de o PLC nº 191, de 2010, 
inadequadamente fixar a estrutura organizacional do SIPRON utilizando uma 
nomenclatura ultrapassada e dificultando modernização do sistema à medida 
que o Programa Nuclear Brasileiro se desenvolva. 

Desse modo, faz-se necessário o aperfeiçoamento do PLC nº 191, 
de 2010, no sentido de um texto que possa sanar as deficiências e 
inconstitucionalidades, deixando a cargo do decreto regulamentador sua 
estrutura organizacional. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do PLC nº 191, de 
2010, na forma da emenda substitutiva que segue: 

EMENDA Nº   01 – CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 191, DE 2010 

Institui o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear 
Brasileiro – SIPRON e revoga o Decreto-Lei nº 
1.809, de 7 de outubro de 1980. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro – 
SIPRON, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980, passa 
a reger-se pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2º O SIPRON será coordenado pelo Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República e terá as seguintes as seguintes 
atribuições: 
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I – coordenar as ações para atender permanentemente as 
necessidades de proteção e segurança do Programa Nuclear Brasileiro; 

II – coordenar as ações para proteger os conhecimentos e a 
tecnologia detidos por órgãos, entidades, empresas, instituições de pesquisa e 
demais organizações públicas ou privadas que executem atividades para o 
Programa Nuclear Brasileiro; 

III – planejar e coordenar as ações, em situações de emergência 
nuclear, que tenham como objetivos proteger:  

a) as pessoas envolvidas na operação das instalações nucleares e 
na guarda, manuseio e transporte dos materiais nucleares; 

b) a população e o meio ambiente situado nas proximidades das 
instalações nucleares; e 

c) as instalações e materiais nucleares. 

Art 3º Integram o SIPRON: 

I – os órgãos, instituições, entidades e empresas federais e 
estaduais responsáveis pela proteção e segurança do Programa Nuclear 
Brasileiro com o objetivo de executar ações para garantir a integridade, a 
invulnerabilidade e a proteção dos materiais, das instalações, do 
conhecimento e da tecnologia nucleares, na forma do Regulamento; e 

II – os órgãos, instituições, entidades e empresas federais, 
estaduais e municipais responsáveis por situações de emergência nuclear com 
o objetivo de executar ações em caso de emergência nuclear, na forma do 
Regulamento. 

Parágrafo único. Em situações de emergência nuclear, caso 
ocorra a indisponibilidade de meios para atuar por parte dos órgãos referidos 
no inciso II do caput, o Governo Federal, em colaboração com os governos 
estaduais, distrital e municipais dos locais onde haja instalações nucleares, 
executará as ações necessárias para suprir eventuais deficiências. 
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Art. 4º O regulamento estabelecerá a estrutura organizacional do 
SIPRON, as atribuições dos órgãos, instituições e empresas que o compõem e 
demais disposições necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogado o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 
1980. 

Sala da Comissão, 04 de abril de 2012. 

SENADORA LÚCIA VÂNIA, Presidente 

SENADOR DELCÍDIO DO AMARAL, Relator 

191



192



193



194



195



196



197



198



199



200



 
 

SENADO FEDERAL 
 

REQUERIMENTO 
 Nº 1.446, DE 2011 

 
 

Requeiro, nos termos regimentais, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 191, de 
2010, que “Institui o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro – SIPRON e 
revoga o Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.”, seja também ouvida a 
Comissão de Serviços de Infraestrutura, por estar no âmbito de sua competência. 

 

Sala das Comissões, em 17 de novembro de 2011. 
 
 
Senadora LÚCIA VÂNIA 

Presidente 
 

 
 

 
Publicado no DSF, em 30/11/2011. 
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 184, de 2012 
(n° 2.919, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Paranaíba  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Itumbiara,  
Estado de Goiás.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 184, de 2012 (n° 2.919, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Paranaíba  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Itumbiara,  Estado  de  Goiás.  O ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 184, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Paranaíba Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  Itumbiara, 
Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 194, de 2012 (n° 2.986, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão ao Sistema 
Conquista de Radiodifusão Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Santo  Antônio  do 
Leverger, Estado de Mato Grosso.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 194, de 2012 (n° 2.986, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Conquista de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Santo Antônio do Leverger, Estado de 
Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
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aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 194, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão 
ao Sistema  Conquista  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santo Antônio do 
Leverger, Estado de Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-04267
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 197, de 2012 
(n° 3.014, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Sociedade Difusora A Voz de  
Bagé  Ltda. para  explorar serviço  de  
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 197, de 2012 (n° 3.014, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Sociedade  Difusora  A  Voz  de  Bagé Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Bagé, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 197, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Sociedade Difusora A Voz de Bagé  
Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade  de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-03985
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 175, de 2012 
(n° 2.756, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  Comunitária  Paraty para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade  de São Bernardo do Campo,  Estado de  
São Paulo.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 175, de 2012 (n° 2.756, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Cultural  Comunitária  Paraty para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade  de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 175, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 175, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Cultural  Comunitária  Paraty para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04004
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 160, de 2012 
(n° 1.950, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  do  Movimento  de  Radiodifusão 
Alternativa  de  Horizontina para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 160, de 2012 (n° 1.950, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Horizontina para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Horizontina, 
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 160, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 160, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Horizontina para 
executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Horizontina, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTI-
CA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  nº 105,  de  2012 (nº 142,  de 
2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato  
que outorga autorização à Prefeitura Municipal de  
Santana do Cariri - Secretaria de Educação para 
executar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Santana  do 
Cariri, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de Decre-
to Legislativo (PDS) n° 105, de 2012 (n° 142, de 2011, na Câmara dos Deputa-
dos),  que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à Prefeitura  Municipal  de  
Santana  do  Cariri  -  Secretaria  de  Educação para  executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade  de Santana do Cariri, Estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos ter-
mos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Fe-
deral.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presi-
dente da República, documento que integra os autos, informa que a presente so-
licitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecno-
logia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o pare-
cer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de proposições  que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

Devido à sua especificidade,  os canais de  radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e 
modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasi-
leiro de Telecomunicações.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sen-
do o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade  material.  Sob o aspecto  de técnica legislativa,  observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS  nº 105, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Prefeitura  Municipal  de  Santana  do  Cariri  -  Secretaria  de  Educação para 
executar serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada,  com  fins  
exclusivamente educativos, na cidade de Santana do Cariri, Estado do Ceará, na 
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forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,
, Presidente

, Relator

ag2012-03446
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 192, de 2012 
(n° 2.961, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Verdes  Campos Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Cascavel,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 192, de 2012 (n° 2.961, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Verdes Campos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Cascavel,  Estado  do Paraná.  O ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 192, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Verdes Campos Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Cascavel,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 154, de 2012 
(n° 1.362, de 2008, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  de  Difusão  Comunitária  
Livre FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na  cidade  do Núcleo  Bandeirante,  
Distrito Federal.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 154, de 2012 (n° 1.362, de 2008, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural de Difusão Comunitária Livre FM para executar serviço 
de  radiodifusão comunitária na  cidade  do  Núcleo  Bandeirante,  Distrito 
Federal. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 154, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 154, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Cultural  de  Difusão  Comunitária  Livre  FM para executar 
serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  do  Núcleo  Bandeirante, 
Distrito Federal,  na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 162, de 2012 
(n° 2.006, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  de  
Dezesseis  de  Novembro  -  RS para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Dezesseis  de Novembro, Estado do Rio Grande  
do Sul.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 162, de 2012 (n° 2.006, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Dezesseis de Novembro-RS para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Dezesseis  de 
Novembro, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 162, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 162, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão de Dezesseis  de Novembro-RS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dezesseis de 
Novembro, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
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Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04086
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 107, de 2012 
(n° 194, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Fundação Fraternidade para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do  
Sul.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 107, de 2012 (n° 194, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Fundação  Fraternidade para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

290



3

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 107, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Fundação Fraternidade para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-03413
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 110, de 2012 (n° 266, de 
2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato  que  outorga autorização à Associação 
Comunitária e Cultural Nova FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Arceburgo, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 110, de 2012 (n° 266, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  e  Cultural  Nova  FM para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Arceburgo, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
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ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 110, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 110, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  e  Cultural  Nova  FM para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Arceburgo, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

                                                                                                    , Relator

ag2012-03484
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 170, de 2012 
(n° 2.341, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação dos Moradores do Jardim Olidel  e  
Adjacências para  executar serviço  de  
radiodifusão comunitária na cidade de Alumínio,  
Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 170, de 2012 (n° 2.341, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  dos  Moradores  do Jardim Olidel  e  Adjacências para  executar 
serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Alumínio, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 170, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 170, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação dos Moradores do Jardim Olidel e Adjacências para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de Alumínio, Estado de São 
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Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 344, de 2011 
(n° 171, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Moradores  Amigos  da  
Radiodifusão e Cultura para executar serviço de  
radiodifusão comunitária na cidade de São João 
Batista, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 344, de 2011 (n° 171, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Moradores Amigos da Radiodifusão e Cultura para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João Batista, Estado de 
Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 
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A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 344, de 
2011,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 344, de 2011, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação de Moradores Amigos da Radiodifusão e Cultura para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João Batista, Estado de 
Santa  Catarina,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04142
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 153, de 2012 (n° 1.189, 
de 2008, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Rádio  São 
Francisco de Borja Ltda. para  explorar serviço  
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade  de São Borja, Estado do Rio Grande  
do Sul.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 153, de 2012 (n° 1.189, de 2008, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio São 
Francisco de Borja Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades  e  pelos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 153, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio São Francisco de Borja Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  São  Borja,  Estado  do  Rio 
Grande  do Sul, na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 210, de 2012 (n° 3.088, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  renova permissão outorgada  à 
FM Studio  96  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 210, de 2012 (n° 3.088, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à 
FM  Studio  96  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 210, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  renova permissão 
outorgada à FM Studio 96 Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  de Curitiba, Estado do Paraná, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-04474

340



341



342



343



344



345



346



20



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 9, de 2012 (n° 
2.620, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Sociedade de Radiodifusão Itapuí Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas  médias na  cidade  de  Santo  Antônio  da 
Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 9, de 2012 (n° 2620, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Sociedade de Radiodifusão Itapuí Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Santo Antônio da Patrulha, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 9, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Sociedade de Radiodifusão Itapuí Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Santo 
Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 216, de 2012 
(n° 65, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  
Pampeana  do  Bairro  Martinica para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Viamão, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 216, de 2012 (n° 65, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  Pampeana  do  Bairro  Martinica 
para  executar serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Viamão, 
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 216, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 216, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária Pampeana do Bairro Martinica 
para executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Viamão, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 189,  de  2012 
(n° 2.942, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Rádio  Comunitária  Nova  Pinhais para  executar 
serviço  de  radiodifusão comunitária na cidade  de 
Pinhais, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) n° 189, de 2012 (n° 2.942, de 2010, na Câmara dos 
Deputados),  destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à Associação 
Rádio  Comunitária  Nova  Pinhais para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Pinhais,  Estado do Paraná.  O ato  foi  submetido  à 
apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem presidencial,  nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 
República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados,  que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, 
VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca 
de  proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga  e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e  
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 
1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do 
Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos  constitucionais  formais  relativos  à 
competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts.  49,  XII,  e  223 da  Constituição.  Constata-se  que  o referido  projeto não contraria 
preceitos  ou  princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está  em perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei  Complementar  n° 95,  de  26  de 
fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 189,  de  2012,  não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 189, de 
2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  opinamos  pela 
aprovação do  ato  que  outorga  autorização  à Associação  Rádio  Comunitária  Nova  
Pinhais para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pinhais, Estado do 
Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 165, de 2012 
(n° 1.892, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Passofundense  de  Radiodifusão  
Comunitária para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de  Passo 
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 165, de 2012 (n° 1.892, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Passofundense  de  Radiodifusão  Comunitária para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

ag2012-04025
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 165, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 165, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Passofundense  de  Radiodifusão  Comunitária para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande  do Sul,  na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04025
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 222, de 2012 
(n° 115, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio e Jornais do Ceará S.A. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 222, de 2012 (n° 115, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio e Jornais do Ceará S.A. para  explorar serviço de radiodifusão sonora 
em  ondas  médias na  cidade  de  Fortaleza,  Estado  do  Ceará.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 222, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio e Jornais do Ceará S.A. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em ondas  médias na  cidade  de  Fortaleza, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 240, de 2012 
(n° 263, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária Sãojoanense  Cultural  
e  Educacional  de  Radiodifusão para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
São João Nepomuceno, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 240, de 2012 (n° 263, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Sãojoanense  Cultural  e  Educacional  de  
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
São  João  Nepomuceno,  Estado  de  Minas  Gerais.  O  ato  foi  submetido  à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 240, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
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PDS n° 240, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  Sãojoanense  Cultural  e  Educacional  de  
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
São  João  Nepomuceno,  Estado  de  Minas  Gerais,  na  forma  do  Projeto  de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04345
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